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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 018/2025 

(Alterado pela Retificação nº01/2025) 

 

 O MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, faz saber a quem possa interessar que realizará 

PROCESSO SELETIVO para preenchimento de vagas temporárias (ACT) de categorias funcionais 

constantes nos Quadros de Pessoal da Administração Pública Municipal e para a formação de cadastro 

de reserva – ressalvadas as nomeações que vierem a ocorrer em decorrência de Concurso Público ou 

Processos Seletivos no prazo de vigência – o qual reger-se-á pelas instruções especiais contidas neste 

Edital e demais disposições legais vigentes. 

 

1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME 

 

DATA ATO 

10/11/2025 Publicação do Edital. 

10/11/2025 até as 

23h59min do dia 

30/11/2025 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES. 

Até 30/11/2025 

Prazo para envio eletronicamente no site 

https://portal.sctreinamentos.selecao.site através da “Área do Candidato” de 

laudo médico para candidatos com deficiência e para pedido de condições 

especiais para a realização das provas objetivas, conforme itens 3.9 e 4.2 deste 

edital. 

10/11/2025 a 

20/11/2025 
Período para solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição. 

24/11/2025 Divulgação da lista de isentos do pagamento da taxa de inscrição. 

25/11/2025 
Prazo para recursos contra indeferimento da solicitação de isenção da taxa de 

inscrição. 

27/11/2025 
Julgamento dos recursos contra indeferimento da solicitação de isenção da taxa 

de inscrição. 

10/11/2025 a 

01/12/2025 
Prazo para impressão do boleto e para pagamento da taxa de inscrição. 

04/12/2025 Publicação da relação de inscritos. 

05/12/2025 Prazo para recurso contra o indeferimento de inscrição. 

09/12/2025 
Julgamento dos recursos contra o indeferimento de inscrição, Homologação das 

Inscrições (listagem oficial) e divulgação do local de provas. 

Até 13/12/2025 

Período para envio eletronicamente no site 

https://portal.sctreinamentos.selecao.site através da “Área do Candidato” 

dos documentos para a Prova de Títulos. 

14/12/2025 DATA PROVÁVEL PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS  

14/12/2025 
Publicação do gabarito provisório (após as 22h) no site 

https://portal.sctreinamentos.selecao.site. 

15/12/2025 Prazo para recurso contra questões e gabarito. 

22/12/2025 
Julgamento dos Recursos contra questões e gabarito e Publicação do Gabarito 

Oficial e Publicação das Notas e da Classificação Provisória. 

23/12/2025 
Prazo para recurso contra Notas da Prova Objetiva e contra a Classificação 

Provisória. 

https://portal.sctreinamentos.selecao.site/
https://portal.sctreinamentos.selecao.site/
https://portal.sctreinamentos.selecao.site/


ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE 

 

2 

 

26/12/2025 
Julgamento dos Recursos contra Notas da Prova Objetiva e contra a 

Classificação Provisória. 

A partir de 

26/12/2025 
Homologação do Resultado Final 

 

1.1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de 

recursos, intempéries e por decisão do Município e/ou da Comissão Municipal Coordenadora, 

Elaboradora e Fiscalizadora de Processos Seletivos, sendo de responsabilidade do candidato 

acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame. 

 

1.2. Este Processo Seletivo será executado sob a responsabilidade da Empresa SC Treinamentos, 

CNPJ nº 26.068.753/0001-22, sediada na Rua Barão do Rio Branco, 471, Bairro Imigrantes. 

Timbó – SC. 

 

1.3. A fiscalização e a supervisão deste Processo Seletivo estarão a cargo da Comissão Municipal 

Coordenadora, Elaboradora e Fiscalizadora de Processos Seletivos. 

 

1.4. As publicações poderão ser realizadas após as 17 horas da data prevista no cronograma deste 

edital, cabendo ao candidato a responsabilidade de acompanhar as publicações. 

 

1.5. O Edital do Processo Seletivo, os demais comunicados e avisos aos candidatos, a relação de 

inscritos, os gabaritos e provas, os julgamentos realizados, convocações para provas e demais atos do 

Processo Seletivo, serão publicados no site na Internet: https://portal.sctreinamentos.selecao.site. 

No site https://riodooeste.sc.gov.br/ será publicado o Edital do Processo Seletivo e os editais de 

convocação dos aprovados. 

 

1.6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações, comunicados, mensagens 

eletrônicas (e-mails) e demais documentos divulgados e/ou enviados referentes ao presente Processo 

Seletivo. 

 

1.7. A escolaridade e requisitos exigidos, conforme item 2.1 e legislação em vigor, deverão ser 

comprovados no ato da contratação após a convocação. 

 

1.8. A inscrição do candidato implicará em conhecimento e aceitação irrestrita das instruções e 

das condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste edital, bem como em 

eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações, relativas ao certame, que 

passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivesse transcrito e acerca 

dos quais não poderá o candidato alegar desconhecimento. 

  

2. DOS CARGOS E DAS VAGAS 

 

2.1. Quadro de cargos, vagas, carga horária semanal, habilitação mínima, tipo de prova e valor da taxa 

de inscrição: 

 

Cargo Vagas 

Carga 

Horária 

Semanal 

Habilitação Mínima Salário R$¹ 
Tipo de 

Prova 
Taxa de 

Inscrição 

Agente 

Administrativo 
CR* 40h Ensino Médio Completo. R$ 2.547,50 Objetiva R$ 50,00 

Assistente Social CR* 40h 
Diploma ou Certificado de Conclusão de 

curso superior em Serviço Social, com 
R$ 5.458,93  Objetiva R$ 80,00 

https://portal.sctreinamentos.selecao.site/
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registro no órgão fiscalizador do exercício 

profissional. 

Auxiliar 

Administrativo 
CR* 40h Ensino Fundamental completo. R$ 1.819,64  Objetiva R$ 30,00 

Auxiliar de 

Consultório Dentário 
CR* 40h Ensino Médio Completo. R$ 1.819,64  Objetiva R$ 50,00 

Auxiliar de Farmácia CR* 40h Ensino Médio Completo. R$ 1.819,64  Objetiva R$ 50,00 

Auxiliar de Sala 

(Centro) 
03 40h Ensino Médio Completo. R$ 1.819,64  Objetiva R$ 50,00 

Auxiliar de Sala 

(Toca Grande I - 

CEIPER)  

CR* 40h Ensino Médio Completo. R$ 1.819,64 Objetiva R$ 50,00 

Auxiliar de Serviços 

Gerais (Centro) 
02 40h Alfabetização comprovada. R$ 1.698,34 Objetiva R$ 30,00 

Auxiliar de Serviços 

Gerais  

(Toca Grande I - 

EEFVAS) 

CR* 40h Alfabetização comprovada. R$ 1.698,34 Objetiva R$ 30,00 

Enfermeiro CR* 40h 

Diploma ou Certificado de Conclusão de 

curso superior em Enfermagem, com 

registro no órgão fiscalizador do exercício 

profissional. 

R$ 5.458,93 Objetiva R$ 80,00 

Fonoaudiólogo 01 40h 

Diploma ou Certificado de Conclusão de 

curso superior em Fonoaudiologia, com 

registro no órgão fiscalizador do exercício 

profissional. 

R$ 5.458,93 Objetiva R$ 80,00 

Médico Clínico Geral CR* 20h 

 Diploma ou Certificado de Conclusão de 

curso superior em Medicina, com registro 

no órgão fiscalizador do exercício 

profissional. 

 

R$ 14.552,09

 

  

Objetiva R$ 80,00  

Médico 

Ginecologista e 

Obstetra 

CR* 20h 

Diploma ou Certificado de Conclusão de 

curso superior em Medicina, com 

Especialização em Ginecologia e  

Obstetrícia e registro no órgão fiscalizador 

do exercício profissional. 

 

R$ 14.552,09 

 

Objetiva R$ 80,00 

Médico Pediatra  CR* 20h 

Diploma ou Certificado de Conclusão de 

curso superior em Medicina, com 

Especialização em Pediatria e registro no 

órgão fiscalizador do exercício profissional. 

 

R$ 14.552,09 

 

Objetiva R$ 80,00 

Operador de 

Máquinas e Veículos 
CR* 40h 

Ensino Fundamental incompleto e CNH 

categoria “D”. 

 R$ 2.304,89

  
Objetiva R$ 30,00 

Operário CR* 40h Alfabetização comprovada. R$ 1.698,34 Objetiva R$ 30,00 

Professor de Artes - 

Educação Infantil e 

Ensino Fundamental, 

séries iniciais e finais 

CR* 

10h, 

20h, 

30h ou 

40h² 

                                                                     

Habilitado (Nível Superior): Licenciatura 

em Artes. 

 

 

R$ 4.867,99³ 
Objetiva e 

Títulos 
R$ 80,00  

Professor de Artes- 

Educação Infantil e 
CR* 10h, 

20h, 

Não Habilitado (Cursando a partir da 2ª 

Fase) Licenciatura em Artes. 
R$ 3650,99³ 

Objetiva e 

Títulos 
R$ 80,00 
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Ensino Fundamental, 

séries iniciais e finais 

30h ou 

40h² 

Professor de Ciências 

Ensino Fundamental, 

séries finais 

CR* 

10h, 

20h, 

30h ou 

40h² 

                                                                     

Habilitado (Nível Superior): Licenciatura 

em Ciências. 

 

 

R$ 4.867,99³ 
Objetiva e 

Títulos 
R$ 80,00 

Professor de Ciências 

Ensino Fundamental, 

séries finais 

CR* 

10h, 

20h, 

30h ou 

40h² 

Não Habilitado (Cursando a partir da 2ª 

Fase) Licenciatura em Ciências. 
R$ 3650,99³ 

 

Objetiva e 

Títulos 

R$ 80,00 

Professor de 

Educação Física - 

Educação Infantil, 

Ensino Fundamental, 

séries iniciais e finais 

CR* 

10h, 

20h, 

30h ou 

40h² 

Habilitado (Nível Superior): Licenciatura 

em Educação Física. 

 

 

R$ 4.867,99³ 
Objetiva e 

Títulos 
R$ 80,00 

Professor de 

Educação Física - 

Educação Infantil, 

Ensino Fundamental, 

séries iniciais e finais 

CR* 

10h, 

20h, 

30h ou 

40h² 

Não Habilitado (Cursando a partir da 2ª 

Fase) Licenciatura em Educação Física. 
R$ 3650,99³ 

Objetiva e 

Títulos 
R$ 80,00 

Professor de 

Educação Infantil 
CR* 

10h, 

20h, 

30h ou 

40h² 

Habilitado (Nível Superior): Licenciatura 

em Pedagogia. 

 

R$ 4.867,99³ 
Objetiva e 

Títulos 
R$ 80,00 

Professor de 

Educação Infantil 
CR* 

10h, 

20h, 

30h ou 

40h² 

Não Habilitado (Cursando a partir da 2ª 

Fase) de Licenciatura em Pedagogia. 
R$ 3650,99³ 

Objetiva e 

Títulos 
R$ 80,00 

Professor de Ensino 

Fundamental – Anos 

Iniciais 

CR* 

10h, 

20h, 

30h ou 

40h² 

Habilitado (Nível Superior): Licenciatura 

em Pedagogia. 

 

R$ 4.867,99³ 
Objetiva e 

Títulos 
R$ 80,00 

Professor de Ensino 

Fundamental – Anos 

Iniciais 

CR* 

10h, 

20h, 

30h ou 

40h² 

Não Habilitado (Cursando a partir da 2ª 

Fase) Licenciatura em Pedagogia. 
R$ 3650,99³ 

Objetiva e 

Títulos 
R$ 80,00 

Professor de Ensino 

Religioso Ensino 

Fundamental, séries 

iniciais e finais 

 

CR* 

10h, 

20h, 

30h ou 

40h² 

Habilitado (Nível Superior): Licenciatura 

em Ensino Religioso. 

 

R$ 4.867,99³ 
Objetiva e 

Títulos 
R$ 80,00 

Professor de Ensino 

Religioso Ensino 

Fundamental, séries 

iniciais e finais 

CR* 

10h, 

20h, 

30h ou 

40h² 

Não Habilitado (Cursando a partir da 2ª 

Fase) Licenciatura em Ensino Religioso. 
R$ 3650,99³ 

Objetiva e 

Títulos 
R$ 80,00 

Professor de 

Geografia Ensino 

Fundamental, séries 

finais 

CR* 

10h, 

20h, 

30h ou 

40h² 

 

Habilitado (Nível Superior): Licenciatura 

em Geografia. 

 

R$ 4.867,99³ 
Objetiva e 

Títulos 
R$ 80,00 

Professor de 

Geografia Ensino 

Fundamental, séries 

finais 

CR* 

10h, 

20h, 

30h ou 

40h² 

Não Habilitado (Cursando a partir da 2ª 

Fase) Licenciatura em Geografia. 
R$ 3650,99³ 

Objetiva e 

Títulos 
R$ 80,00 
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Professor de História 

Ensino Fundamental, 

séries finais 

CR* 

10h, 

20h, 

30h ou 

40h² 

 

Habilitado (Nível Superior): Licenciatura 

em História. 

 

R$ 4.867,99³ 
Objetiva e 

Títulos 
R$ 80,00 

Professor de História 

Ensino Fundamental, 

séries finais 

CR* 

10h, 

20h, 

30h ou 

40h² 

Não Habilitado (Cursando a partir da 2ª 

Fase) Licenciatura em História. 
R$ 3650,99³ 

Objetiva e 

Títulos 
R$ 80,00 

Professor de Língua 

Inglesa Ensino 

Fundamental, séries 

iniciais e finais 

CR* 

10h, 

20h, 

30h ou 

40h² 

 

Habilitado (Nível Superior): Licenciatura 

em Língua Inglesa. 

 

R$ 4.867,99³ 
Objetiva e 

Títulos 
R$ 80,00 

Professor de Língua 

Inglesa Ensino 

Fundamental, séries 

iniciais e finais 

CR* 

10h, 

20h, 

30h ou 

40h² 

Não Habilitado (Cursando a partir da 2ª 

Fase) Licenciatura em Língua Inglesa. 
R$ 3650,99³ 

Objetiva e 

Títulos 
R$ 80,00 

Professor de Língua 

Portuguesa Ensino 

Fundamental, séries 

finais 

CR* 

10h, 

20h, 

30h ou 

40h² 

 

Habilitado (Nível Superior): Licenciatura 

em Língua Portuguesa. 

 

R$ 4.867,99³ 
Objetiva e 

Títulos 
R$ 80,00 

Professor de Língua 

Portuguesa Ensino 

Fundamental, séries 

finais 

CR* 

10h, 

20h, 

30h ou 

40h² 

Não Habilitado (Cursando a partir da 2ª 

Fase) Licenciatura em Língua Portuguesa. 
R$ 3650,99³ 

Objetiva e 

Títulos 
R$ 80,00 

Professor de 

Matemática Ensino 

Fundamental, séries 

finais 

CR* 

10h, 

20h, 

30h ou 

40h² 

 

Habilitado (Nível Superior): Licenciatura 

em Matemática. 

 

R$ 4.867,99³ 
Objetiva e 

Títulos 
R$ 80,00 

Professor de 

Matemática Ensino 

Fundamental, séries 

finais 

CR* 

10h, 

20h, 

30h ou 

40h² 

Não Habilitado (Cursando a partir da 2ª 

Fase) Licenciatura em Matemática. 
R$ 3650,99³ 

Objetiva e 

Títulos 
R$ 80,00 

Psicólogo(a) CR* 40h 

Diploma ou Certificado de Conclusão de 

curso superior em Psicologia, com registro 

no órgão fiscalizador do exercício 

profissional. 

R$ 5.458,93 Objetiva R$ 80,00 

Técnico em 

Enfermagem 
CR* 40h 

Diploma ou Certificado de Conclusão do 

Ensino Médio Técnico de Enfermagem,  

com registro no órgão fiscalizador do 

exercício profissional. 

R$2.547,50⁴  

  
Objetiva R$ 50,00 

*CR = Cadastro de Reserva 

¹ Todas as vagas têm incidência de Auxílio-Alimentação, proporcional à carga horária, conforme legislação 

municipal. A incidência de Insalubridade, conforme legislação municipal, está vinculada apenas às vagas previstas 

em Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho. 

² As vagas terão carga horária semanal de acordo com a necessidade da Administração Municipal e Secretaria 

Municipal de Educação, informada no ato de convocação. 

³ Vencimento proporcional à carga horária, definida conforme vaga.  

⁴ Integram o vencimento do cargo de Tècnico em Enfermagem o complemento do piso salarial, na proporcionalidade 

das horas trabalhadas, conforme Lei Federal Nº 14.434/2022. 

 

2.1.1. O candidato deverá apresentar habilitação mínima exigida no ato da contratação. A não 

apresentação acarretará em desclassificação do candidato. 

2.1.2. (CR): Cadastro de Reserva, o candidato ficará classificado e será convocado se houver 

necessidade. 

2.1.3. As vagas oferecidas aos cargos de Professor corresponderão ao regime de 10, 20, 30 e/ou 

40 horas semanais, de acordo com a vaga. 
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2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços e contatos 

atualizados no Departamento Pessoal do Município de Rio do Oeste durante todo o período de validade 

do Processo Seletivo, sob pena de desclassificação, via correspondência eletrônica (e-mail) no 

endereço rh@riodooeste.sc.gov.br.  

 
2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação inclusive de vagas que vierem 

a surgir durante o prazo de validade deste Processo Seletivo, sempre dando sequência a ordem 

classificatória da listagem, de forma sequencial. 

2.3.1. O candidato aprovado no presente Processo Seletivo poderá acompanhar, através do Diário 

Oficial dos Municípios de Santa catarina e do Portal da Transparência do Município de Rio do Oeste, 

as convocações que possam surgir durante o período de validade do Processo Seletivo. 

 

2.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, pela internet através dos sites informados 

no item 1.5 deste edital as publicações de todos os atos e editais relativos ao Processo Seletivo, 

inclusive alterações que porventura ocorram durante a realização do mesmo e até sua homologação 

final. 

 

2.5. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os 

requisitos a seguir: 

2.5.1 - Ter nacionalidade brasileira ou equivalente; 

2.5.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

2.5.3 - Cédula de Identidade e CPF; 

2.5.4 - Carteira Nacional de Habilitação na categoria exigida para o cargo, quando for o caso; 

2.5.5 - Certidão de Nascimento e/ou Certidão de Casamento/Declaração de união estável; 

2.5.6 - Título de Eleitor; 

2.5.7 - Carteira de Trabalho e Previdência Social e PIS/PASEP; 

2.5.8 - Comprovação de Tipagem sanguínea; 

2.5.9 - Conta-Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

2.5.10- Foto 3x4; 

2.5.11 - Comprovante de Residência com data de emissão máxima de 90 dias; 

2.5.12 - Habilitação Profissional mínima exigida no edital  (Certificado e/ou Diploma e/ou Declaração 

de Conclusão de curso ou escolaridade); 

2.5.13 - Registro Profissional (Conselho de Classe ou Órgão da Categoria), quando for o caso; 

2.5.14 - Comprovante de Quitação Militar ou Certificado de Reservista (Masculinos com idade entre 

18 e 45 anos); 

2.5.15 - Certidão de quitação da Justiça Eleitoral, expedida gratuitamente pelo site www.tse.jus.br; 

2.5.16 - Certidão de Antecedentes Criminais, de Primeiro e Segundo Grau, expedidas gratuitamente 

pelo site https://certidoes.tjsc.jus.br/, mediante login com usuário e senha GOV.BR; 

2.5.17 - Certidão de Nascimento e CPF dos filhos e/ou dependentes na declaração de IR; 

2.5.18 - Carteira de Vacinação dos filhos com idade entre 0 e 6 anos, em caso de salário-família; 

2.5.19 - Atestado de Frequência escolar dos filhos com idade entre 4 e 14 anos, em caso de salário-

família; 

2.5.20 - Declaração de Imposto de Renda do exercício vigente em PDF ou preencher Declaração 

Simplificada de Bens junto ao Departamento Pessoal; 

2.5.21 - Preencher as declarações de Etnia e Gênero, Não Acumulo Ilegal de Cargo Público e 

Penalidades Disciplinares, conforme legislação e fornecidas pelo Departamento Pessoal; 

2.5.22 - Apresentar aptidão física e mental segundo a natureza e a especificidade do cargo e função, 

em Exame Médico Admissional a ser agendado pelo Departamento Pessoal; 

 

mailto:rh@riodooeste.sc.gov.br
http://www.tse.jus.br/
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2.6. A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á conforme a Legislação 

vigente no Município de Rio do Oeste na data da admissão. 

 

2.7. A comprovação da escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais indispensáveis à 

nomeação no cargo público será exigida unicamente quando da posse no cargo público. A não 

apresentação, naquela ocasião, de todos os documentos exigidos implicará em desclassificação do 

Processo Seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1 A participação neste Processo Seletivo iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no prazo 

e condições estabelecidas neste edital. 

 

3.2. A inscrição será efetuada exclusivamente via internet, sendo que o candidato deverá acessar o site 

www.scconcursos.com.br, onde terá acesso ao Edital e seus anexos, à ficha de inscrição e aos 

procedimentos necessários à efetivação da inscrição. 

3.2.1. Para efetivar a sua inscrição o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 

www.scconcursos.com.br em “Concursos e Seletivos”, “inscrições abertas”, selecionar o 

Município de Rio do Oeste Edital de Processo Seletivo N.º 018/2025; 

3.2.2. Baixar e ler atentamente o edital completo, inteirando-se das condições do certame e 

certificando-se de que preenche todas as condições exigidas. 

3.2.3. Cadastrar-se, criando uma senha de acesso para a área do candidato (guarde bem essa senha 

pois será útil em todos os acessos futuros). 

3.2.4. Preencher o Requerimento de Inscrição, conferindo os dados informados e enviá-lo pela 

internet, imprimindo uma cópia que deve ficar em seu poder; 

3.2.5. Imprimir e efetivar o pagamento do boleto bancário, referente à taxa de inscrição, até o dia 

do vencimento estabelecido no boleto. 

3.2.6. Manter o boleto que comprova o pagamento da taxa de inscrição em seu poder. 

3.2.7. É de responsabilidade do candidato manter atualizados os endereços, e-mails e números de 

telefones informados. Eventual mudança de endereço, até a data de publicação do resultado final 

do Processo Seletivo, deverá ser atualizada no cadastro online do candidato, através da sua área 

restrita, e deverá ser comunicado a empresa SC Treinamentos por correspondência eletrônica (e-

mail) enviada para: contato@scconcursos.com.br. Após a data de publicação do resultado do 

Processo Seletivo, deverão ser comunicadas diretamente à Prefeitura de Rio do Oeste, via 

correspondência eletrônica (e-mail) no endereço rh@riodooeste.sc.gov.br.  

3.2.8. Não será aceita inscrição via postal, por telex ou via fax, e-mail, extemporânea e/ou 

condicional ou, ainda, fora do prazo estabelecido. 

3.2.9. Será disponibilizado um local com acesso a computador e internet para os candidatos que 

não tenham esse acesso para realizarem sua inscrição na recepção da prefeitura de Rio do Oeste, 

de segunda a sexta-feira das 7h30 às 11h30, à Rua Paulo Sardagna, 797 - Bela Vista, Rio do Oeste 

- SC, 89180-000. 

 

3.3. O candidato deverá imprimir e pagar o boleto no valor determinado até a data limite, constante no 

respectivo documento. 

3.3.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos 

comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição. 

3.3.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade 

em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.  

3.3.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor 

de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para 

http://www.scconcursos.com.br/
mailto:rh@riodooeste.sc.gov.br
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assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital, acompanhando as publicações e 

suas possíveis alterações.  

3.3.4. A inscrição só será aceita quando o banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar o 

respectivo pagamento. 

3.3.5. Não serão aceitas as inscrições pagas fora do prazo de vencimento ou com cheques sem 

provisão de fundos. 

3.3.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição, não poderá, sob qualquer pretexto, 

pleitear a troca de cargo e/ou a devolução da importância recolhida, uma vez que o valor da 

inscrição somente será restituído em caso de anulação do Processo Seletivo.  

3.3.7. A empresa SC Treinamentos e a Prefeitura de Rio do Oeste não se responsabilizarão por 

boletos clonados por estelionatários, através de vírus no computador utilizado pelo candidato. 

3.3.8. No caso de extravio do boleto original, uma segunda via poderá ser obtida no mesmo 

endereço, na área restrita do candidato. 

3.3.9. Havendo mais de uma inscrição para o mesmo candidato, será deferida (validada) a 

inscrição mais recente, devidamente paga. 

 

3.4. O candidato deverá acompanhar a publicação da relação de candidatos inscritos para confirmar o 

processamento de sua inscrição. Caso sua inscrição não tenha sido processada, o mesmo não poderá 

prestar provas, podendo impetrar recurso, conforme prazo determinado neste edital.  

 

3.5. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste edital, bem 

como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que 

passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e das quais não 

poderá alegar desconhecimento. 

3.5.1. Ao se inscrever o candidato concorda com a divulgação de seu nome e data de nascimento, 

títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no presente 

Processo Seletivo, para fins exclusivos de divulgação dos resultados relativos ao certame, sendo 

garantido o sigilo dos demais dados apresentados, nos termos da LGPD. 

 

3.6. A Prefeitura de Rio do Oeste e a Empresa SC TREINAMENTOS não se responsabilizarão por 

solicitações de inscrição, via internet, não efetivadas por motivos de ordem técnica, falhas de 

comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores que impossibilitem a 

transferência dos dados ou a impressão do documento relacionado neste edital. 

 

3.7. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do candidato 

e, se falsas, incompletas ou inexatas, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos 

os atos dela decorrentes, mesmo que o candidato tenha sido aprovado e/ou que o fato seja constatado 

posteriormente. 

3.7.1. Será nula a inscrição de candidato que, por qualquer meio, faça uso de informação ou 

documento falso ou oculte informação ou fato a ela relevante, sem prejuízo das sanções judiciais 

cabíveis. 

3.7.2. No caso de cancelamento da inscrição serão anulados todos os atos dela decorrentes, a 

qualquer tempo, mesmo que o candidato tenha sido classificado e que o fato seja constatado 

posteriormente. 

3.7.3. Caso a inscrição do candidato não seja homologada, ou haja inexatidão relativa a grafia 

do seu nome, condição de pessoa com deficiência ou qualquer outra, caberá recurso nos termos 

do presente Edital. 

3.7.4. Os casos de erro de grafia, data de nascimento ou outro dado pessoal, o próprio 

candidato deve entrar na área restrita do site, com seu CPF e senha cadastrados e fazer as devidas 

alterações. 
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3.8. Os candidatos poderão inscrever-se somente em um cargo.  

3.8.1. Para o candidato que efetivar mais de uma inscrição, será considerada válida somente a 

última inscrição efetivada, desde que devidamente paga, caso haja duplicidade no pagamento de 

inscrições não haverá reembolso do valor pago.   

 

3.9. O candidato que necessitar de condição especial (local de fácil acessibilidade, uso de aparelhos 

de audição, professor ledor ou intérprete de libras (não haverá prova em braile ou em libras), 

prova com fonte ampliada e etc.) para a realização das provas deverá solicitá-lo encaminhando 

eletronicamente até o dia útil subsequente ao último dia de inscrições, através da “Área do Candidato” 

em “Minhas Inscrições” (acessando o endereço eletrônico https://portal.sctreinamentos.selecao.site) 

acessando este edital e selecionar a opção do campo do assunto a que se refere o documento, inserindo 

o Anexo II preenchido e assinado bem como Atestado/Laudo Médico confirmando a condição especial. 

3.9.1. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas 

obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade e de acordo com o laudo médico 

específico ao candidato a ser apresentado. No caso de uso de equipamentos especiais, estes 

deverão ser obtidos pelo candidato e apresentados antecipadamente ao fiscal de sala e ou 

coordenador local da empresa SC Treinamentos para que verifique e autorize seu uso. 

3.9.1.1. Caso o candidato não envie o pedido exigido no item anterior acompanhado de 

laudo médico específico que ateste a necessidade de condição especial para realização da 

prova objetiva, o candidato não terá preparado o tratamento diferenciado para realização 

de provas. 

 

3.9.2. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar seus filhos de até 6 (seis) meses 

de idade durante a realização das provas deverá solicitar por escrito conforme o item 3.9, durante 

o período da inscrição, e levar acompanhante que permanecerá em sala reservada para essa 

finalidade. 

3.9.2.1. A lactante deverá apresentar, OBRIGATORIAMENTE, no dia da prova, a certidão 

de nascimento da(s) criança(s) a ser(em) amamentada(s) e levar um(a) acompanhante maior 

de 18 anos e civilmente capaz, que ficará com a(s) criança(s) em sala reservada para essa 

finalidade, próxima ao local de aplicação das provas, e será o(a) responsável pela sua guarda. 

A(s) criança(s) não poderá(ão) permanecer desacompanhada(s), de forma que, a candidata 

que não levar o(a) acompanhante, conforme acima determinado, não poderá permanecer 

com a(s) criança(s) no local de realização das provas. 

3.9.2.1.1. O(a) acompanhante deverá apresentar documento de identificação oficial 

com foto, permanecer em local apropriado que será indicado pelos coordenadores e 

fiscais e armazenar os seus pertences em embalagem indicada pelos coordenadores 

e fiscais. 

3.9.2.2. Durante o período de amamentação, em sala especial a ser reservada pela 

coordenação de prova, a candidata será acompanhada por fiscal, sem a presença do(a) 

acompanhante da(s) criança(s). A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada 2 

horas, por até 30 minutos por filho. O controle do tempo da amamentação será feito por 

fiscal. Encerrar o procedimento de lactação ao término do tempo é de responsabilidade 

exclusiva da candidata, sendo-lhe garantida a compensação do tempo despendido na 

amamentação em igual período.  

3.9.2.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata se o 

filho possuir mais de 06 meses de idade no dia da realização de prova ou de etapa avaliatória 

do Processo Seletivo. 

3.9.2.4. A candidata lactante, o acompanhante e a criança devem chegar ao local da prova 

cumprindo com os horários de abertura e fechamento dos portões. 
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3.9.2.5. A candidata é responsável pelos atos do adulto acompanhante, caso esse venha 

causar algum transtorno durante a realização das provas, a candidata será automaticamente 

eliminada do certame. 

3.9.2.6. A candidata e o(a) acompanhante ficam cientes de que poderão, assim como os seus 

pertences e os da(s) criança(s), serem submetidos à inspeção e/ou ao detector de metais.  

 

4. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

4.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo, 

desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com as suas deficiências e a elas serão 

reservadas um percentual de 5% (cinco por cento), de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição 

Federal. É responsabilidade do candidato avaliar as funções dos cargos. 

 

4.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a 

opção “Pessoas com Deficiência”, bem como deverá encaminhar eletronicamente, através da “Área do 

Candidato” em “Minhas Inscrições” no endereço eletrônico https://portal.sctreinamentos.selecao.site 

acessando este edital e selecionar a opção do campo do assunto a que se refere o documento, até o dia 

e horário designado no cronograma deste edital, e anexar o laudo médico atestando a espécie e o 

grau ou nível, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 

Doença - CID, bem como a provável causa da necessidade especial emitido nos últimos 06 meses 

contados da data de publicação este edital, salvo o laudo médico que ateste a deficiência permanente 

que possui validade por prazo indeterminado. 

 

4.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico até o prazo determinado, não será considerado 

como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, 

seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição.  

 

4.4. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo em igualdade de 

condições com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, 

à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima 

exigida para todos os demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação 

própria. 

 

4.5. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão submetidos a exames médicos e 

complementares que irão avaliar a sua condição física e mental, a qual terá a decisão terminativa sobre 

a qualificação do candidato como deficiente ou não e o grau de deficiência, capacitante (aptidão) ou 

incapacitante (inaptidão), para o exercício do cargo. 

 

4.6. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 

candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 

 

4.7. Considera-se pessoa com deficiência, nos termos da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015, aquela 

que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em 

interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 

igualdade de condições com as demais pessoas e que se enquadre nas categorias descritas no Decreto 

Federal nº 9.508/2018. 

 

4.8. Caso a aplicação do percentual de 5% resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% 

(meio ponto percentual), este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
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4.9. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 

de aposentadoria. 

 

4.10. Será excluído do Processo Seletivo o candidato aprovado para uma das vagas destinadas aos 

candidatos com deficiência que: 

4.10.1. Não comparecer, chegar atrasado ou não apresentar a documentação e ou exames 

solicitados para a avaliação da Perícia Médica Oficial do Município. 

4.10.2. Cuja deficiência informada no requerimento de Inscrição não seja constatada pela Perícia 

Médica Oficial do Município ou não seja compatível com o exercício do cargo. 

4.10.3. Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato que, no ato da 

inscrição, não declarar essa condição. 

 

5. DAS ETAPAS DESTE PROCESSO SELETIVO E DAS ISENÇÕES 

 

5.1. Este Processo Seletivo constará de duas etapas: 

5.1.1. Primeira etapa, de caráter eliminatório e classificatório: Prova Objetiva para todos os cargos. 

5.1.2. Segunda etapa constando de Prova de Títulos de caráter exclusivamente classificatório 

somente para os cargos de Professor Habilitado e Professor Não Habilitado. 

 

5.2. São isentos da taxa de inscrição neste Processo Seletivo: 

a) Os candidatos que estiverem inscritos no Cadastro único para Programas Sociais do Governo 

Federal – CADúnico por serem membros de família de baixa renda (com renda mensal per capita 

de até meio salário-mínimo ou renda familiar mensal de até três salários-mínimos). 

b) Os candidatos doadores de Sangue fidelizado e Doadores de Medula Óssea. 

c) Os candidatos que são voluntariados da Justiça Eleitoral e jurados que atuarem no Tribunal do 

Júri, no âmbito do Estado de Santa Catarina. 

 

5.2.1. Para os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por estarem inscritos 

no CadÚnico: 

5.2.1.1. Os candidatos deverão no momento da inscrição on-line, solicitar a isenção 

(CadÚnico) e preencher o nº do NIS que comprove o Cadastramento (CadÚnico) fornecido 

pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

5.2.1.2. No caso de pedido de isenção por estar inscrito no CadÚnico, será consultado o 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome para 

verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 

5.2.1.3. Para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato” e para tanto 

é necessário que as informações solicitadas (nome completo, data de nascimento, nome da 

mãe e município) sejam idênticas àquelas informadas no momento do cadastramento, e o 

candidato deve estar cadastrado há mais de 45 dias para ser possível acessar as informações, 

caso contrário a isenção não será concedida. 

5.2.1.4. A constatação de falsidade nas declarações apresentadas, além das sanções penais 

cabíveis importará na exclusão da inscrição do candidato neste Processo Seletivo. 

 

5.2.2. Para os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por serem doadores 

de Sangue fidelizado e os Doadores de Medula Óssea: 

5.2.2.1. Considera-se para enquadramento ao benefício previsto somente a doação de sangue 

promovida a órgão oficial, ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por 

Município. 

5.2.2.2. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da 

apresentação de documento expedido pela entidade coletora. O documento previsto por este 
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item deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas as doações, não podendo 

ser inferior a 03 (três) vezes anuais, considerando-se os 12 (doze) meses que antecederam a 

abertura do presente edital. 
5.2.2.3. A comprovação da pessoa doador de Medula Óssea se dará através da apresentação 

de sua inscrição no REDOME – Registro Brasileiro de Doadores de Medula Óssea ou ainda 

declaração expedida por órgão oficial ou entidade credenciada pela União, pelo Estado ou 

por Município, hemocentros e nos bancos de sangue dos hospitais, devidamente atualizado, 

considerando-se os 12 (doze) meses que antecederam a abertura do presente edital. 
5.2.2.4. Os candidatos deverão no momento da inscrição on-line, encaminhar 

eletronicamente a documentação acima através da “Área do Candidato” em campo 

específico para tal. 

5.2.2.5. A constatação de falsidade dos documentos exigidos, além das sanções penais 

cabíveis importará na exclusão da inscrição do candidato neste Processo Seletivo. 

 

5.2.3. Para os candidatos que são voluntariados da Justiça Eleitoral e jurados que atuarem 

no Tribunal do Júri, no âmbito do Estado de Santa Catarina: 

5.2.3.1. São isentos do pagamento de taxas de inscrição os candidatos que se enquadram 

como: 

I- eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral para prestarem serviços no período 

eleitoral, visando à organização, execução e apuração de eleições oficiais, plebiscitos ou 

referendos no Estado de Santa Catarina, na condição de: 

a) presidente de mesa, primeiro e segundo mesários, secretários e suplentes; 

b) membro, escrutinador e auxiliar de juízo; 

c) coordenador de seção eleitoral; e 

d) designado para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive aqueles destinados à 

preparação e montagem dos locais de votação; 

II- cidadãos que atuarem como jurados em uma das Comarcas do Estado de Santa Catarina, 

nos termos da Seção VIII do Capítulo II do Livro II do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 outubro 

de 1941 (Código de Processo Penal). 

5.2.3.2. Para enquadramento ao benefício previsto por esta Lei, o eleitor convocado e o 

jurado, terão que comprovar, por meio de certidão expedida pela Justiça Eleitoral ou da Vara 

Criminal do Tribunal do Júri competente, o serviço prestado à Justiça Eleitoral ou Tribunal 

do Júri, por, no mínimo, dois eventos eleitorais (Eleição, plebiscito ou referendo) ou Júri, 

consecutivos ou não. Para fins de comprovação do serviço prestado o candidato deverá 

apresentar, no ato da inscrição, comprovante expedido pela Justiça Eleitoral ou Vara 

Criminal do Tribunal do Júri, contendo o nome completo do eleitor ou jurado, a função 

desempenhada, o turno e a data da eleição e/ou as datas em que prestou serviço de jurado 

perante o Tribunal do Júri. 

5.2.3.3. Os candidatos deverão no momento da inscrição on-line, encaminhar 

eletronicamente a documentação acima através da “Área do Candidato” em campo 

específico para tal. 

5.2.3.4. A constatação de falsidade nas declarações apresentadas, além das sanções penais 

cabíveis importará na exclusão da inscrição do candidato neste Processo Seletivo. 

 

5.2.4. Sendo indeferido o pedido de isenção da taxa de inscrição, restará ao candidato pagamento 

da respectiva taxa de inscrição até a data limite constante no boleto. 

5.2.5. O candidato que efetivar mais de uma inscrição com pedido de isenção de pagamento, para 

o mesmo cargo, terá analisada e confirmada apenas a última inscrição, sendo as demais canceladas. 

5.2.6. Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção, acompanhado dos 

documentos comprobatórios, a complementação da documentação. 
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5.2.7. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax, via 

requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, ainda fora do prazo. 

 

6. DA PRIMEIRA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO: PROVA OBJETIVA 

 

6.1. PROVA OBJETIVA (PO) de múltipla escolha, com 1 (uma) única alternativa correta, de caráter 

eliminatório e classificatório, visa avaliar os conhecimentos indispensáveis ao exercício das atribuições 

dos cargos oferecidos pelo presente edital e versará sobre os conteúdos programáticos indicados no 

Anexo I, a ser aplicada para todos os candidatos. 

6.1.1. A prova objetiva terá pontuação de 0,00 (zero) a 10,0 (dez), utilizando-se 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula, cuja nota será obtida mediante ao cômputo de acertos, tendo em vista que 

cada questão valerá o disposto no item 6.3. 

6.1.1.1. Serão considerados aprovados neste Processo Seletivo, para os cargos de nível 

superior e professores, os candidatos que atingirem nota igual ou superior a 40% (4,0 pontos) 

pontos na prova objetiva. 

6.1.1.2. Serão considerados aprovados neste Processo Seletivo, para os cargos de nível 

médio, os candidatos que atingirem nota igual ou superior a 30% (3,0 pontos) pontos na 

prova objetiva. 

6.1.1.3. Serão considerados aprovados neste Processo Seletivo, para os cargos de nível 

fundamental ou alfabetizado, os candidatos que atingirem nota igual ou superior a 20% (2,0 

pontos) pontos na prova objetiva. 

 

6.2. A prova objetiva para todos os cargos será realizada na data provável de 14 de dezembro de 

2025 em horário divulgado junto a publicação do local de realização das provas. 

6.2.1. O tempo total de realização das provas será de no máximo 3 horas e mínimo de 30 minutos, 

já compreendendo o tempo necessário para preenchimento do(s) cartão(ões) de resposta(s). 

6.2.2. A empresa SC Treinamentos, por motivos técnicos ou de força maior, poderá retardar o 

início da prova escrita ou transferir suas datas e ou horários. Eventuais alterações serão 

comunicadas no site do Processo Seletivo na Internet, por mensagens enviadas para o e-mail 

informado, ou por aviso fixado na entrada principal ou mural do local anteriormente determinado, 

caso o evento determinante da alteração seja de natureza imprevisível. 

 

6.3. A Prova Objetiva será composta do seguinte programa de provas: 

 

a) Para os cargos de nível médio, técnico e superior: 
PROVA 

OBJETIVA 
DISCIPLINAS 

NÚMERO DE 

QUESTÕES 

VALOR DE 

CADA QUESTÃO 

TOTAL POR 

TIPO DE PROVA 

Conhecimentos 

Básicos 

Língua Portuguesa 5 

0,20 3,00 
Matemática 5 

Conhecimentos Gerais e 

Atualidades 
5 

Conhecimentos 

Específicos 

Conhecimentos Técnicos do cargo, 

Legislação e Informática 
10 0,70 7,00 

 TOTAL 25 10,00 

 

b) Para os cargos de nível fundamental e alfabetizado: 
PROVA 

OBJETIVA 
DISCIPLINAS 

NÚMERO DE 

QUESTÕES 

VALOR DE 

CADA QUESTÃO 

TOTAL POR 

TIPO DE PROVA 

Conhecimentos 

Básicos 

Língua Portuguesa 5 
0,20 3,00 

Matemática 5 
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Conhecimentos Gerais e 

Atualidades 
5 

Conhecimentos 

Específicos 

Conhecimentos Técnicos do cargo e 

Legislação 
10 0,70 7,00 

 TOTAL 25 10,00 

 

6.4. Normas para ingresso no local de provas e prestação da prova objetiva: 

6.4.1. O candidato deverá comparecer no local da prova portando, obrigatoriamente, 

documento de identificação com foto e caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

6.4.1.1. Serão considerados documentos de identificação: carteiras expedidas pelos 

Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 

Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte brasileiro, 

certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 

expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de 

trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da 

Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997). Como o documento não ficará retido, será 

exigida a apresentação do original, não serão aceitas cópias, ainda que autenticadas, porém 

serão aceitos documentos de identificação digital expedidas por órgãos públicos desde que 

apresentado diretamente do respectivo aplicativo do órgão público. 

6.4.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 

eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, 

CPF, ou qualquer outro documento sem valor de identidade, bem como documentos 

ilegíveis ou não identificáveis. 

6.4.1.3. Em caso de perda, furto ou roubo do documento de identidade original, o candidato 

deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido 

há, no máximo, (30) trinta dias. Neste caso será realizada a identificação especial através da 

coleta de impressão digital para posterior averiguação. 

6.4.1.4. A não apresentação do documento de identidade, nos termos desse edital impedirá 

o acesso do candidato ao local de prova. 

6.4.1.5. Em face de eventual divergência a empresa SC Treinamentos poderá exigir a 

apresentação do original do Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, com a devida 

autenticação bancária, não sendo válida cópia mesmo que autenticada. 

 

6.5. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato, sob pena de ser excluído do 

Processo Seletivo: 

6.5.1. Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Processo Seletivo, bem 

como consultar livros ou apontamentos. 

6.5.2. É vedado ao candidato, durante a realização das provas, ausentar-se da sala sem a companhia 

de um fiscal, ausentar-se da sala de prova levando o cartão-resposta personalizado e/ou o Caderno 

de Questões ou outros materiais não permitidos, sem autorização, comunicação com outro 

candidato, bem como se utilizando de quaisquer dos recursos não permitidos, tratar incorretamente 

ou agir com descortesia a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, bem como os 

Coordenadores e seus Auxiliares ou Autoridades presentes. 

6.5.3. Realizar as provas portando arma(s) de qualquer espécie; óculos escuros e artigos de 

chapelaria, tais como boné, chapéu, viseira, gorro ou similares, ressalvados aqueles 

exclusivamente de livre manifestação religiosa como o “quipá”,  “turbante” e “véu”, desde que 

avaliados pelo fiscal de prova e que não apresentem nenhum indício de utilização indevida, com 

a finalidade de violar os itens do Edital, especialmente aqueles que vedam qualquer tipo de 

consulta; aparelhos eletrônicos (máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefone 
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celular, relógio com calculadora, smartphones, tablets, ipods, pen drives, câmera fotográfica, 

aparelho para surdez (quando não houver a comprovação exigida no item 3.9), tocadores MP3 ou 

similares, gravadores, alarmes de qualquer espécie, fones de ouvido ou qualquer transmissor, 

gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens, dentre outros); dicionário; apostila; 

material didático; livros; manuais; impressos; anotações; bebidas com rótulos, dentre outros. 

Todos estes materiais e/ou equipamentos deverão ser entregues voluntariamente, no momento do 

ingresso na sala de prova, ao fiscal de sala, que os orientará sobre o correto acondicionamento de 

seus pertences na sala de provas. 

6.5.4. O uso, mesmo que desligado de aparelhos eletrônicos, ou de qualquer material, objeto ou 

equipamento não permitido, no local da prova, corredor ou banheiros, configura tentativa de 

fraude e implicarão na exclusão do candidato do Processo Seletivo, sendo atribuída nota zero às 

provas já realizadas. 

6.5.5. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na aplicação das 

provas.  

6.5.6. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da prova, 

será desclassificado do Processo Seletivo. 

 

6.6. A empresa SC Treinamentos, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a idoneidade do 

Processo Seletivo poderá solicitar a impressão digital do candidato no cartão resposta (a qual não 

substituirá a obrigatoriedade do candidato assinar o cartão), submeter os candidatos à revista pessoal 

e ou de seus pertences, inclusive com varredura eletrônica, bem como proceder a qualquer momento a 

sua identificação datiloscópica ou dele fazer imagem fotográfica ou vídeo. 

 

6.7. A empresa SC Treinamentos e a Prefeitura Municipal não assumem qualquer responsabilidade por 

acidentes pessoais e ou avaria, perda ou desaparecimento dos materiais, objetos, equipamentos, mesmo 

que tenham sido entregues aos fiscais de sala, veículos ou qualquer outro bem trazido pelos candidatos 

para local de prova ou qualquer tipo de dano que vierem a sofrer. 

 

6.8. Todas as despesas decorrentes da obtenção ou entrega de documentos, bem como as de transporte 

e ou alimentação são de inteira responsabilidade dos candidatos, mesmo que a prova venha a ser 

transferida por qualquer motivo. 

 

6.9. Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da 

equipe de aplicação da mesma e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo 

da prova e/ou critérios de avaliação/classificação. 

 

6.10. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens 

oficiais relativas ao local de provas estabelecido no Edital de Convocação, a empresa SC Treinamentos 

poderá proceder à inclusão do candidato, desde que apresente comprovante original de pagamento da 

taxa de inscrição 

6.10.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será 

analisada pela empresa SC Treinamentos e pela Comissão Municipal Coordenadora, 

Elaboradora e Fiscalizadora de Processos Seletivos, na fase do Julgamento das Provas Objetivas, 

com o intuito de verificar a pertinência da referida inscrição. 

6.10.2. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem 

direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os 

atos dela decorrentes. 

 

6.11. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, após o horário de início da prova nem a realização 

de prova fora do horário e local marcado para todos os candidatos. 
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6.12. Os envelopes contendo as provas serão abertos por 3 (três) candidatos, que comprovarão os 

respectivos lacres e assinarão, com o fiscal, o termo de abertura dos mesmos. 

 

6.13. O candidato receberá, para realizar a prova, um caderno de questões e um cartão-resposta para o 

cargo inscrito, sendo responsável pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno de 

questões está completo, sem falhas de impressão e se corresponde ao cargo para o qual se inscreveu. 

6.13.1. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas 

para chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO 

no CARTÃO-RESPOSTA. 

6.13.2. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao fiscal de 

sala; 

6.13.3. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, 

nem atribuídos pontos às questões não assinaladas ou marcadas com mais de uma alternativa, 

emendadas ou rasuradas, a lápis ou com caneta esferográfica de tinta com cor diversa das 

estabelecidas ou em desacordo com as instruções contidas no caderno de provas e ou cartão 

resposta; 

6.13.4. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO-

RESPOSTA o único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido 

com bastante atenção. O candidato é o único responsável pela entrega do mesmo devidamente 

preenchido e assinado. A não entrega do cartão de respostas implicará na automática eliminação 

do candidato do certame. 

6.13.5. Serão considerados sem efeito, os cartões-resposta entregues sem a assinatura do 

candidato.  

 

6.14. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal de sala o cartão-resposta devidamente 

preenchido e assinado. O caderno de provas ficará disponível para o candidato. 

6.14.1. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local sob 

pena de desclassificação. O candidato que concluiu a prova não poderá se comunicar com os 

candidatos que ainda não a efetuaram, ficando proibido inclusive de permanecer no pátio 

da entidade, ou ligar o celular antes de se retirar do local da prova.  

6.14.2. Os candidatos que terminarem a prova não poderão utilizar os banheiros que são 

destinados ao uso dos candidatos em prova, o candidato que precisar utilizar o banheiro 

deve, antes de entregar o cartão-resposta e sair de sala com seus pertences, solicitar ao fiscal 

o acompanhamento até os sanitários. 

 

6.15. No local da prova, os 03 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, os quais 

assinarão o termo de encerramento, com os fiscais, e efetuarão a conferência dos cartões-resposta, 

cujas irregularidades serão apontadas no referido termo. 

6.15.2. Os envelopes contendo os cartões-resposta serão entregues, pelos fiscais, ao representante 

da Comissão Municipal Coordenadora, Elaboradora e Fiscalizadora de Processos Seletivos. 

 

6.16. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como respondidas 

corretamente por todos os candidatos. 

 

6.17. No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação na indicação da resposta correta no 

gabarito provisório, a resposta será corrigida no gabarito final. 

 

6.18. Será atribuída nota 0,00 (zero) à resposta de questões objetivas: 

6.18.1. Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; 
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6.18.2. Que contenha emenda (s) e/ou rasura (s), ainda que legível (eis); 

6.18.3. Contendo mais de uma opção de resposta assinalada; 

6.18.4. Que não estiver assinalada no cartão de respostas; 

6.18.5. Preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 

 

6.19. O correto preenchimento do cartão-resposta é de total responsabilidade do candidato, não sendo 

responsabilidade do fiscal de sala alertá-lo das incorreções. 

 

6.20. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 

 

7. DA SEGUNDA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO: PROVA DE TÍTULOS  

 

7.1. O envio eletrônico dos documentos para a PROVA DE TÍTULOS será realizado até a data de 

13 de dezembro de 2025, sendo que o candidato deverá encaminhar eletronicamente no site 

https://portal.sctreinamentos.selecao.site, através da “Área do Candidato” acessando este edital 

e selecionar a opção ‘Provas de Títulos’, os seguintes documentos: 

7.1.1. No envio eletrônico de títulos, será disponibilizado número de campos de envio que 

corresponde à quantidade máxima de títulos por item. O candidato não poderá encaminhar mais 

de um título no mesmo campo de envio, nem mais títulos do que a quantidade máxima permitida. 

7.1.2. É de responsabilidade do candidato o correto upload dos arquivos para consulta da Banca 

Examinadora, sendo aceitos arquivos com extensão .png, .jpg, .jpeg, .pdf, .zip e .rar com tamanho 

máximo permitido de 7 megabytes. 

7.1.3. Os títulos deverão ser digitalizados com nitidez, se for o caso, frente e verso, sendo um 

arquivo por título. Caso necessário, orienta-se a utilização de ferramentas online de união de 

arquivos, para garantir que seja enviado apenas um arquivo para cada título. 

7.1.3.1. Caso os títulos digitalizados não possuam boa nitidez ou ainda, apresentem 

imagem ofuscada, borrada, cortada, etc., que não permitam sua fácil leitura e identificação, 

os mesmos serão desconsiderados, não sendo permitido novo envio de documentos em 

caso de recurso impetrado pelo(a) candidato(a). 

7.1.3.2. O candidato deverá nomear o arquivo de cada título de forma que seja possível 

diferenciá-los. 

7.1.4. O(a) candidato(a) declara, sob as penas da lei que: 

a) A cópia do título entregue é cópia fiel do documento original; 

b) As divergências existentes na grafia do nome constante do título e daquele constante na 

inscrição decorrem de ato legal (casamento, divórcio etc.). 

 

7.2. A Prova de Títulos (PT) apenas para os cargos de Professor Habilitado de caráter 

exclusivamente classificatório a ser contabilizado para todos os candidatos aprovados na prova 

objetiva, conforme a seguir:  

Títulos (concluídos)  Descrição 
Pontuação 

por Título 

Pontuação 

Máxima 

Certificado de pós-graduação na área de atuação* 

Doutorado 10,00 10,00 

Mestrado 7,00 7,00 

Especialização 

(mínimo 360 h/a) 
5,00 5,00 

* A pontuação dos títulos de pós-graduação não é cumulativa, ou seja, será validado apenas o título de maior pontuação 

enviado pelo candidato. 

 

https://portal.sctreinamentos.selecao.site/
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7.3. A Prova de Títulos (PT) apenas para os cargos de Professor Não Habilitado de caráter 

exclusivamente classificatório a ser contabilizado para todos os candidatos aprovados na prova 

objetiva, conforme a seguir:  
Títulos (concluídos) Descrição 

Pontuação 

Descrição Pontuação por 

Título 

Pontuação 

Máxima 

Declaração ou atestado de frequência 

da fase ou período em que está 

matriculado(a) em curso de 

Licenciatura na área do cargo. 

Cursando Licenciatura – 6° ao 8° 

semestre/fase/período 
10,00 10,00 

Cursando Licenciatura – 5° ao 6° 

semestre/fase/período 
7,00 7,00 

Cursando Licenciatura – 2° ao 4° 

semestre/fase/período 
5,00 5,00 

* Pontuação não cumulativa. 

 

I. Não haverá, em hipótese alguma, outra data e horário para a entrega de títulos.  

II. A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computado 

pontuação zero na prova de títulos para o cálculo da pontuação final.  

III. Os títulos deverão ter relação com as atribuições do cargo correspondente à respectiva inscrição 

ou não serão computados. 

IV. Não serão aceitos como títulos, certificados que não sejam reconhecidos pelo MEC. 

V. Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com a 

área do cargo. 

VI. Não serão pontuados boletim de matrícula, histórico escolar desacompanhado do certificado, 

atestados de frequência, ou outro documento que não ateste claramente que o curso ou fase foi 

concluído. 

VII. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do 

candidato, bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla 

pontuação, o candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovado o dolo do 

candidato este será excluído do Processo Seletivo.  

VIII. Uma vez efetuado o envio dos títulos e findo o prazo estabelecido em edital não será aceito 

pedido de inclusão de novos documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 

IX. A comissão responsável pela análise dos títulos poderá solicitar ao candidato outro(s) 

documento(s) que achar conveniente, para confirmar as informações prestadas. 

 

7.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas.  

 

8. DAS NOTAS, DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO 

 

8.1. A nota final para os cargos de Professor será: 

Prova Objetiva = 80% + Prova de Títulos = 20%, onde a fórmula final será Prova Objetiva x 0,8 + 

Prova de Títulos x 0,2. 

 

8.2. Para os demais cargos a nota final será igual a nota da Prova de Objetiva. 

 

8.3. É critério para a Classificação neste Processo Seletivo ter sido aprovado na Prova Objetiva. 

 

8.4. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato:  

8.4.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da inscrição 

neste Processo Seletivo, de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 

10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações – Estatuto do Idoso; 

Para os demais casos, será: 

8.4.2. Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Específicos; 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE 

 

19 

 

8.4.3. Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Básicos; 

8.4.4. Que tiver maior idade; 

8.4.5. Que tiver maior número de filhos. 

8.4.6. Os candidatos que pretenderem, em caso de empate na classificação final, o benefício da 

Lei 11.689/2008, deverão, até o dia útil subsequente ao último dia de inscrições, encaminhar 

eletronicamente, através da “Área do Candidato” em campo específico para tal, certidão e ou 

declaração e ou atestado ou outros documentos públicos emitidos pelos Tribunais de Justiça 

Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do 

art. 440 do CPP, emitidos a partir de 10 de agosto de 2008. 

8.4.7 Sorteio Público, realizado caso haja empate em todos os quesitos anteriores. 

8.4.7.1. O sorteio público, a ser divulgado em data, horário e local em edital próprio, será 

realizado com a presença de representantes da comissão do Processo Seletivo e da presença 

dos candidatos em questão que serão comunicados da sessão. Se os candidatos não se 

fizerem presentes no local, dia e horário marcado para a realização do sorteio público, o 

mesmo acontecerá sem maiores prejuízos, sendo que ao final será lavrada ata pela comissão 

com os resultados do sorteio público. 

 

8.5. A classificação dos candidatos aos cargos de Professor será separada por HABILITADOS NÍVEL 

SUPERIOR, E NÃO HABILITADOS.  

8.5.1. Para contratação, primeiro será utilizada a totalidade da lista dos HABILITADOS NÍVEL 

SUPERIOR, (mesmo que ela tenha que ser reiniciada), após esgotadas todas as opções dos 

habilitados para a vaga em questão, passa-se a utilizar a lista dos NÃO HABILITADOS. 

 

9. DOS RECURSOS 

 

9.1. Serão admitidos os seguintes recursos: 

9.1.1. Impugnação do presente edital; 

9.1.2. Do indeferimento do pedido de inscrição; 

9.1.3. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova; 

9.1.4. Da nota da prova objetiva; 

9.1.5. Da nota da prova de títulos; 

9.1.6. Da classificação provisória. 

 

9.2. A impugnação a este edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, nos prazos do edital, após a 

sua publicação, mediante requerimento junto à Comissão Municipal Coordenadora, Elaboradora e 

Fiscalizadora de Processos Seletivos. 

 

9.3. Os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do sítio da empresa SC 

TREINAMENTOS – https://portal.sctreinamentos.selecao.site da seguinte maneira: 

9.3.1. Acessar a área do candidato no site https://portal.sctreinamentos.selecao.site, e realizar 

login identificando-se. 

9.3.2. Na área do candidato em “minhas inscrições” localizar este Processo Seletivo; 

9.3.3. Na coluna “opções” deslize o mouse sobre o botão e clique em "Solicitar Recurso". 

9.3.4. Digitar o seu recurso ou motivo que gerou o recurso com a devida fundamentação. 

9.3.5. No caso de recursos contra questões da prova objetiva, identificar o número da prova e o 

número da questão (fundamentando sua argumentação e indicando referência bibliográfica). 

9.3.6. Para cada questão deverá ser enviado um único formulário de recurso. 

9.3.7. Caso necessite anexar arquivos anexe apenas um por recurso. Caso haja mais de um 

arquivo para um único recurso deve-se compactá-los (ZIP) em um único arquivo. Serão aceitos 

https://portal.sctreinamentos.selecao.site/
https://portal.sctreinamentos.selecao.site/
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arquivos do tipo: .png, .jpg, .jpeg, .bmp, .pdf, .doc, .docx, .gif, .zip e .rar com tamanho máximo 

permitido de 7 megabytes. 

9.3.8 Clicar em “enviar”. 

 

9.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação lógica 

e consistente. 

9.4.1. No caso de recursos contra questões ou gabarito, deverá ser elaborado um recurso para 

cada questão, sob pena de sua desconsideração, e os mesmos deverão conter indicação do 

número da questão e conter cópia da bibliografia mencionada. Simples pedidos de revisão de 

questões não serão analisados. 

 

9.5. A banca examinadora da entidade executora do presente Processo Seletivo constitui-se em última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais. 

 

9.6. A empresa SC Treinamentos não se responsabiliza pelo não recebimento dos recursos, por 

motivo de ordem técnica como congestionamento, caixa de e-mail lotada, antivírus, spam, arquivo 

muito grande (aconselha-se enviar compactado). 

 

9.7. Recursos com teor ofensivo que desrespeitem a banca examinadora serão preliminarmente 

indeferidos. 

 

9.8. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletivamente através de ato publicado no site 

https://portal.sctreinamentos.selecao.site, não serão enviadas respostas individuais aos candidatos. 

 

9.9. Após análise dos recursos interpostos ou por constatação e ou correção de erro material, poderá 

haver alteração da nota, pontuação e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, para uma 

nota, pontuação e ou classificação superior ou inferior ou, ainda desclassificação do candidato que não 

obtiver, feitas as correções exigidas, a nota mínima na prova escrita objetiva ou nas demais avaliações 

realizadas. 

 

9.10. A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organizadora é irrecorrível na esfera 

administrativa. 

 

10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Este Processo Seletivo terá validade de 1 (um) ano, a contar de sua homologação final, podendo 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração. 

 

10.2. Os candidatos aprovados serão admitidos, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação 

obtida.  

 

10.3. As contratações para os cargos de Professor e Auxiliar de Sala seguirão a Legislação Municipal 

e encerrar-se-ão ao término do ano letivo, salvo exceção, quando da necessidade e seleção do 

contratado para o período de Plantão, sendo encerrado o contrato após o término deste. Havendo a 

prorrogação do Processo Seletivo, as contratações para o novo ano letivo, em ambos os cargos, iniciar-

se-ão a partir do primeiro colocado.  

 

10.4. A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não asseguram ao candidato o direito de 

ingresso imediato e automático no quadro da administração direta do Município, sendo que a admissão 

https://portal.sctreinamentos.selecao.site/
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é de competência do Prefeito Municipal, dentro da validade do Processo Seletivo, observada a ordem 

de classificação dos candidatos e das condições estabelecidas neste Edital. 

 

10.5. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação e manter 

atualizado seus dados, endereço e telefones de contatos. 

 

10.6. As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos 

aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade do Município. 

 

10.7. As chamadas dos candidatos aprovados se darão através de ofício e encaminhado por 

comunicação individual, via WhatsApp no número do telefone informado na ficha de inscrição ou 

posteriormente atualizado, ou via correspondência eletrônica (e-mail) no endereço na ficha de 

inscrição ou posteriormente atualizado.  

 

10.8. Caso o candidato chamado para a escolha de vagas não preencha os requisitos para a posse, ou 

por qualquer motivo, venha a desistir do mesmo, ou ainda não compareça para assumir a vaga, será 

convocado o próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de classificação para o respectivo 

cargo, sendo que o candidato irá automaticamente para o final da fila dos aprovados, sendo dada 

sequência na listagem de classificação. 

 10.8.1. O prazo para o candidato convocado informar aceite ou desistência ao Departamento 

Pessoal é de 48 horas. O candidato não comparecendo nesse prazo irá automaticamente para o final da 

fila dos aprovados, perdendo o direito de assumir a vaga e será dada sequência na listagem de 

classificação. 

 

10.9. O início das atividades será especificado no ato da apresentação do candidato para o 

preenchimento da vaga. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, a lista de classificados e decisões resultantes de 

recursos e demais atos provenientes deste edital de Processo Seletivo serão publicados no quadro de 

publicações oficiais do Município e no site https://portal.sctreinamentos.selecao.site.  

 

11.2. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 

não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada 

em Edital ou aviso a ser publicado, sendo responsabilidade do candidato manter-se informado, 

acompanhando as publicações no site https://portal.sctreinamentos.selecao.site. 

 

11.3. Não serão prestadas informações por telefone, relativas ao número de inscritos por cargo ao 

resultado do Processo Seletivo e respostas de recursos. Informações que constam no edital não serão 

dadas via telefone, o candidato antes da inscrição, deve ler atentamente o edital. 

 

11.4. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 

provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados 

na forma descrita neste edital. 

 

11.5. O Município de Rio do Oeste e a empresa SC Treinamentos não se responsabilizam por quaisquer 

cursos, textos, apostilas, divulgações e outras publicações referentes a este Processo Seletivo sejam na 

imprensa ou em outros sítios eletrônicos. 

 

https://portal.sctreinamentos.selecao.site/
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11.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Administração e Finanças, sendo a 

Comissão Municipal Coordenadora, Elaboradora e Fiscalizadora de Processos Seletivos competente 

também para julgar, em decisão irrecorrível e soberana, quaisquer que sejam os recursos interpostos 

pelos candidatos. 

 

11.7. Todas as despesas referentes aos deslocamentos, hospedagem e alimentação dos candidatos 

correrão por sua própria conta, eximindo-se a empresa SCHEILA APARECIDA WEISS – ME (SC 

TREINAMENTOS) e o Município de Rio do Oeste da responsabilidade por essas despesas e outras 

decorrentes, inclusive no caso de eventual reaplicação de provas. 

 

11.8. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

a) Anexo I - Conteúdo Programático da Prova Objetiva. 

b) Anexo II - Requerimento de Condições Especiais para Realização de Prova. 

c) Anexo III - Atribuições dos Cargos. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Rio do Oeste, em 10 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

GENTIL SIDOOSKI 

Prefeito em Exercício 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE 

 

23 

 

 

ANEXO I 

 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA 

 

 

OBSERVAÇÃO: As questões de informática poderão estar relacionadas a qualquer versão dos 

softwares indicados do ano de 2007 em diante. O programa de provas menciona apenas os 

temas/assuntos que podem ser abordados ficando a cargo do candidato pesquisar e adquirir material 

para estudo. 

 

 

CONTEÚDO DE CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL 

FUNDAMENTAL E ALFABETIZADO 
  

  

LÍNGUA PORTUGUESA:  

Compreensão de textos – O verbo – Estrutura do período, da oração e da frase – Ortografia, acentuação 

e pontuação – Fonologia – Classes Gramaticais – Formação de Palavras.  

  

MATEMÁTICA:  

Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas 

operações; Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, ângulo 

e tempo. Razões e proporções. Porcentagens. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: 

História e geografia do Mundo, do Brasil e de Santa Catarina. Aspectos econômicos, políticos e sociais 

do mundo, do Brasil e de Santa Catarina. Atualidades do Brasil e do mundo. Esportes, turismo e lazer. 

Economia mundial, nacional, estadual e municipal. Aspectos de Ciências, Cultura, Cinema, Artes e 

Tecnologia. 

 

 

CONTEÚDO DE CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO, 

TÉCNICO E SUPERIOR 

 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Compreensão de textos – Textos não literários de diversos tipos, textos literários de autores brasileiros: 

crônica, conto, novela, romance, poema, teatro. Literatura – A literatura brasileira: das origens aos 

nossos dias. Conhecimento linguístico – Morfossintaxe: o nome e seus determinantes. O verbo. As 

palavras de relação – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal e verbal – 

Regência nominal e verbal – Colocação pronominal – Estrutura do parágrafo – Ortografia, acentuação 

e pontuação. Estilística: Denotação e conotação. Figuras de linguagem: figuras de palavras, figuras de 

sintaxe e figuras de pensamento. 

 

MATEMÁTICA: 

Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas 

operações; Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, ângulo 

e tempo; Regra de Três (simples, composta, diretamente proporcional e inversamente proporcional), 
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razões e proporções; Estatística: termos de uma pesquisa estatística, Representação e Interpretação 

Gráfica, medidas de tendência central, medidas de dispersão, testes de significância; Cálculos 

algébricos, produtos notáveis, fatoração de expressões algébricas, simplificação de expressões 

algébricas; Equações, Inequações, sistemas polinomiais de 1º e 2º grau; Sequencias e Progressões; 

Matrizes, Determinantes e Sistemas Lineares; Análise Combinatória; - Probabilidade; Matemática 

Financeira: Juros simples e compostos; Estudo de funções: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica 

e trigonométrica; Geometria Plana e Espacial, trigonometria: no triângulo retângulo e triângulos 

quaisquer; Geometria Analítica: ponto, reta, circunferência e cônicas; Polinômios e equações 

polinomiais.  

 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: 

História e geografia do Mundo, do Brasil e de Santa Catarina. Aspectos econômicos, políticos e sociais 

do mundo, do Brasil e de Santa Catarina. Atualidades do Brasil e do mundo. Esportes, turismo e lazer. 

Economia mundial, nacional, estadual e municipal. Aspectos de Ciências, Cultura, Cinema, Artes e 

Tecnologia. 

 

 

CONTEÚDOS DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR CARGO: 

 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Regras de hierarquias no serviço público. Regras de comportamento profissional para o trato diário 

com o público interno e externo e colegas de trabalho. Relações Interpessoais: comunicação humana 

e relações interpessoais. O processo de comunicação. A comunicação: fatores determinantes e 

barreiras. A comunicação nas organizações. Administração de conflitos: desenvolvimento de trabalho 

em equipe. Métodos de atendimento ao público. Ética no Serviço Público. Princípios de Direito 

Administrativo. Poderes Administrativos: poder vinculado e poder discricionário, poder hierárquico, 

poder disciplinar, poder   regulamentar, poder de polícia. Atos Administrativos: conceito e requisitos; 

classificação; espécies; extinção, revogação, invalidação e convalidação do ato administrativo. Mérito 

do ato administrativo.  Discricionariedade.  Teoria dos motivos determinantes. Contratos 

Administrativos:   aspectos gerais e especiais, abrangendo a formalização, execução, inexecução, 

revisão e rescisão; Controle da Administração: controle administrativo, legislativo e judiciário da 

administração; Técnicas de redação oficial conforme Manual de Redação Oficial da Presidência da 

República. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021- Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993 e alterações. Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública. 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do Art.  37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de 

licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns. Decreto-lei nº 2.848, de 07 de 

dezembro de 1940. Código Penal. Dos Crimes contra a Administração Pública. Artigos 312 a 359-H. 

Noções de Informática: Linux, Windows, Word, Excel, PowerPoint, LibreOffice e similares, 

Navegadores de Internet, Conceitos Gerais de Hardware, Software e Internet, Correio Eletrônico e 

Segurança da Internet. Lei Orgânica Municipal. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

História e fundamentos teóricos metodológicos do Serviço Social; Instrumental técnico-operativo do 

Serviço Social; Processos de trabalho do Serviço Social; A questão social no Brasil e o Serviço Social; 

Direitos sociais e sua construção na sociedade contemporânea; Os Conselhos Gestores e a atuação dos 

Assistentes Sociais; Ética Profissional do Assistente Social; Competência profissional: planejamento, 

pesquisa e a produção de conhecimento no Serviço Social; Trabalho com famílias: aspectos históricos, 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
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teóricos, concepções de família e políticas públicas de atenção; Violência intrafamiliar: mecanismos 

de proteção e defesa de direitos; A mulher, o homem, a criança e o idoso nas novas relações familiares; 

Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto-Juvenil; Plano Nacional de 

Convivência Familiar e Comunitária. Questões relativas às atividades inerentes à função. Políticas 

Sociais Públicas no Brasil. O movimento de reconceitualização do Serviço Social no Brasil e na 

América Latina. Construção do conhecimento na trajetória histórica da profissão. As questões 

teoricometodológicas do Serviço Social: métodos, instrumentais técnicos-operativos. A pesquisa 

social e sua relação com a prática do Serviço Social. Serviço Social e Assistência Social: trajetória, 

história e debate contemporâneo. Planejamento e administração no Serviço Social: tendências, os 

aspectos da prática profissional e a prática institucional. O processo de trabalho no Serviço Social. 

Interdisciplinaridade. Movimentos sociais. Terceiro Setor. Fundamentos Legais: Estatuto da Criança 

e do Adolescente. Lei Orgânica da Assistência Social. Código de Ética do Assistente Social. 

Seguridade Social. Sistema Único de Saúde. Sistema Único de Assistência Social. Política Nacional 

do Idoso; Sistema único de Assistência Social - SUAS, Programas, serviços e metodologia do Centro 

de Referência de Assistência Social - CRAS, Programas, serviços e metodologia do centro de 

referência especializado de Assistência Social - CREAS. Conhecimentos inerentes à função 

observando-se a prática do dia a dia. Lei Federal Nº 8.662/93 (regulamenta a profissão do Assistente 

Social). Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. 

Constituição Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro 

de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 

13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). Noções de Informática: Linux, Windows, Word, Excel, PowerPoint, LibreOffice e 

similares, Navegadores de Internet, Conceitos Gerais de Hardware, Software e Internet, Correio 

Eletrônico e Segurança da Internet. 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Regras de hierarquias no serviço público. Regras de comportamento profissional para o trato diário 

com o público interno e externo e colegas de trabalho. Relações Interpessoais: comunicação humana 

e relações interpessoais. O processo de comunicação. A comunicação: fatores determinantes e 

barreiras. A comunicação nas organizações. Administração de conflitos: desenvolvimento de trabalho 

em equipe. Métodos de atendimento ao público. Cliente externo e interno. Atendimento telefônico e 

de balcão. O perfil do profissional de atendimento. Interação com o público interno e externo. O 

conhecimento e uso eficiente do telefone (PABX), recebimento e transmissão de mensagens 

telefônicas. Ética no Serviço Público. Cidadania: direitos e deveres do cidadão. Técnicas de 

Atendimento ao Público (telefone, atendimento eletrônico e atendimento pessoal). Noções de 

qualidade total. Noções básicas de organograma. Aspectos gerais da redação oficial: Impessoalidade, 

A Linguagem dos Atos e Comunicações Oficiais, Formalidade e Padronização e Concisão e Clareza. 

As comunicações oficiais: Pronomes de Tratamento, Concordância com os Pronomes de Tratamento, 

Emprego dos Pronomes de Tratamento, Fechos para Comunicações e Identificação do Signatário. 

Correspondências Oficiais (Ofício, Aviso, Memorando, Exposição de motivos, Mensagem, 

Telegrama, Fax, Correio Eletrônico): partes do documento, forma de diagramação, definição, 

finalidade, forma e estrutura, valor documental). Técnicas de redação oficial conforme Manual de 

Redação Oficial da Presidência da República. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de 

Improbidade Administrativa. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021- Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. Decreto-lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940. Código Penal. Dos Crimes contra 

a Administração Pública. Artigos 312 a 359-H. Noções de Informática: Linux, Windows, Word, Excel, 

PowerPoint, LibreOffice e similares, Navegadores de Internet, Conceitos Gerais de Hardware, 

Software e Internet, Correio Eletrônico e Segurança da Internet. Lei Orgânica Municipal. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
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AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Postura profissional 

e apresentação pessoal. Atendimento ao público. Noções de ética e cidadania. Noções de Primeiros 

Socorros. Conhecimentos básicos da função; Processamento de radiografias; Orientação para a saúde 

bucal; Acolhimento e preparo de paciente para o atendimento; Noções da rotina de um consultório 

dentário; Noções de arquivos específicos da odontologia: fichas de pacientes, radiografias, 

documentações; Esterilização de materiais; Limpeza e desinfecção do meio de trabalho;  

Conhecimento de todos os instrumentos utilizados nas práticas  odontológicas; Materiais    dentários: 

indicação, proporção e manipulação; preparo de bandeja; Medidas de proteção individual; Noções de 

microbiologia Parasitologia; doenças transmissíveis na prática  odontológica;  Biossegurança,  

ergonomia e controle de infecção no consultório; Normas de desinfecção  e  esterilização; Noções  de  

ergonomia  aplicados  à  odontologia. Etiologia e comportamento da   cárie dental. Anatomia bucal e 

dental. Primeiros Socorros. Estratégia de Saúde da Família. Atualidades relativas à profissão. 

Constituição da República Federativa do Brasil. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos 

Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização Político Administrativa – Art. 18 a 

19. Da União, dos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios- Art. 20 a 33. Da administração 

Pública. Art. 37 a 41. Constituição Federal, partes referentes à saúde (artigos 196 a 200). Lei nº 

8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei nº 

8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) 

e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 

providências. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência 

à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro 

de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a 

organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Noções de Informática: 

Linux, Windows, Word, Excel, PowerPoint, LibreOffice e similares, Navegadores de Internet, 

Conceitos Gerais de Hardware, Software e Internet, Correio Eletrônico e Segurança da Internet. Lei 

Orgânica Municipal. 

 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 

Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Postura profissional 

e apresentação pessoal. Atendimento ao público. Noções de ética e cidadania. Noções de Primeiros 

Socorros. Noções sobre medicamentos: armazenamento, classes terapêuticas, formas farmacêuticas, 

vias de administração de medicamentos, medicamentos de referência, genéricos e similares, receituário 

em farmácia, medicamentos controlados pela portaria 344/98 e suas atualizações. Boas práticas de 

dispensação para farmácias e drogarias. Farmácia básica no ambiente do SUS: estrutura e organização. 

Legislação pertinente desses itens. Noções da legislação farmacêutica e sanitária, Deontologia, ética 

profissional e responsabilidade social, Higiene e segurança no trabalho, Dispensação de produtos 

farmacêuticos, Organização e funcionamento de farmácia. Constituição da República Federativa do 

Brasil. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 

17. Da Organização Político Administrativa – Art. 18 a 19. Da União, dos Estados, Distrito Federal, 

Territórios e Municípios- Art. 20 a 33. Da administração Pública. Art. 37 a 41. Constituição Federal, 

partes referentes à saúde (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências. Lei nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais 

de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Decreto nº 7.508/2011 - 

Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema 
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Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 

e dá outras providências. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de 

Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito 

do Sistema Único de Saúde (SUS). Noções de Informática: Linux, Windows, Word, Excel, 

PowerPoint, LibreOffice e similares, Navegadores de Internet, Conceitos Gerais de Hardware, 

Software e Internet, Correio Eletrônico e Segurança da Internet. 

 

AUXILIAR DE SALA 

A criança como sujeito de direitos. O adulto como mediador entre a criança e o mundo. A relação 

educativa como uma relação de cumplicidade. O desenvolvimento infantil: desenvolvimento sócio-

afetivo, cognitivo e psico-motor. Linhas norteadoras da ação educativa com crianças: o sono, o choro, 

o bico, a higiene, a alimentação, a sexualidade, as atividades lúdicas. A organização do tempo e do 

espaço na escola/instituição de educação infantil. A literatura infantil, as artes plásticas, a música e o 

teatro na educação das crianças. A brincadeira e a construção do conhecimento. O brincar na 

construção da cidadania. Os brinquedos, os jogos, os materiais, os tempos e os espaços de brincar. O 

perfil e o papel de Monitor, enquanto educador. Fundamentos e princípios da Educação Inclusiva; O 

Atendimento Educacional Especializado; Tecnologia Assistiva e suas Modalidades; Desenho 

Universal Inclusão escolar de alunos com deficiência; atendimento educacional especializado; amparo 

legal, legislação vigente; fundamentos e princípios da educação inclusiva; política nacional de 

educação especial na perspectiva da educação inclusiva; legislação, políticas e programas de educação 

especial e inclusão escolar em Santa Catarina; Conceitos de deficiência. História da educação de alunos 

com necessidades educacionais especiais no Brasil. O conceito de necessidades educacionais especiais. 

A família e o indivíduo com necessidades educacionais especiais. A educação especial na perspectiva 

da educação inclusiva. Adaptações curriculares e acessibilidade. Sistemas de apoio ao aluno com 

necessidades educacionais especiais no ensino regular. Procedimento, orientação e auxílio as crianças 

no que se refere à higiene pessoal. Noções de primeiros socorros na faixa etária das crianças assistidas. 

Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de 

avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Currículo. Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação Infantil- Resolução CNE/CEB nº 5/2009. Base Nacional Comum 

Curricular – BNCC. Constituição Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 

9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. Noções de Informática: Linux, Windows, Word, Excel, PowerPoint, LibreOffice e 

similares, Navegadores de Internet, Conceitos Gerais de Hardware, Software e Internet, Correio 

Eletrônico e Segurança da Internet. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Ética no Serviço 

Público. Conservação dos instrumentos de trabalho. Noções de limpeza e higiene; Limpeza de pisos, 

tapetes, móveis e objetos diversos; Limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e 

persianas; Limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos e pias; Uso e cuidado com materiais de limpeza 

e higiene, detergente, desinfetante e defensivo; Limpeza de ruas e coleta de lixo; Produtos apropriados 

para limpeza de: pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos, etc; Noções de microbiologia: 

contaminação, desinfecção, micróbios. Higiene ambiental (instalações/equipamentos e utensílios). 

Saúde do trabalhador (higiene e saúde de manipuladores). Combate às pragas e vetores urbanos. 

Higienização de legumes, verduras, frutas, carnes, peixes, aves e ovos. Doenças transmitidas por 

alimentos. Boas práticas de manipulação e controle na produção de alimentos. Etapas da produção de 

refeições: recepção e armazenamento de gêneros alimentícios, pré-preparo, preparo e distribuição. 

Noções básicas de conservação, manutenção, cozimento, armazenamento e reposição dos alimentos. 

Adequação da alimentação do escolar e do adolescente. Pirâmide de alimentos. Controle de estoque e 
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técnicas de armazenamento de gêneros alimentícios. Manuseio e conservação de equipamentos e 

utensílios. Higiene dos alimentos, ambiental, dos utensílios e equipamentos. Prevenção de acidentes. 

Noções básicas de relações humanas no trabalho. Noções básicas de segurança e higiene do trabalho e 

uso de Equipamentos de Proteção - EPI inerente às atividades a serem desenvolvidas. Ética 

profissional. Regras de comportamento no ambiente de trabalho. Regras de hierarquias no serviço 

público. Regras de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e 

colegas de trabalho. Noções de primeiros socorros. Constituição Federal: Dos Princípios 

Fundamentais, Dos Direitos e Garantias Fundamentais, Da Organização Do Estado, Da Administração 

Pública, Do Processo Legislativo, Subseção I, Disposição Geral, Da Emenda À Constituição, Das Leis. 

Lei Orgânica Municipal. 

 

ENFERMEIRO 

Sistema Único de Saúde – SUS – princípios, diretrizes, legislação, organização, programas de saúde e 

demais normas legais. Estratégia Saúde da Família. Conceitos dos princípios da Reforma Sanitária. 

Educação em saúde. Código de Ética da Profissão. Liderança. Sistematização da Assistência a 

Enfermagem: Processo de Enfermagem. Consultas e protocolos de enfermagem. Conceitos de Saúde 

pública e saúde coletiva. Sistemas de informação da saúde pública. Assistência de enfermagem nas 

ações de atenção à saúde da criança, adolescente, mulher, homem, idoso. Prevenção, Promoção, 

recuperação e reabilitação da saúde. Necessidades bio-psico-sociais do indivíduo nas diferentes faixas 

etárias. Enfermagem em saúde pública. Enfermagem médico-cirúrgica: Patologia e procedimentos. 

Enfermagem em neonatologia. Enfermagem em pediatria. Enfermagem em saúde mental. Enfermagem 

em emergências. Enfermagem em gineco-obstetrícia. Prevenção e controle de infecções. 

Administração de medicamentos. Administração em Enfermagem. Noções gerais de exames 

laboratoriais e diagnósticos. Noções de farmacologia; Termos técnicos; Procedimentos especializados 

de enfermagem; Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância Epidemiológica; b) Vigilância 

Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde do Trabalhador. Imunização. Atenção à saúde da mulher 

no ciclo reprodutivo. Planejamento e Assistência de enfermagem ao parto, préparto, puerpério (Baixo 

e Alto Risco), urgências e emergências maternas. Planejamento e assistência de Enfermagem à Criança 

com distúrbio gastrintestinal, respiratório, geniturinário, hematológico, cardiovascular, endócrino, 

neurológico e metabólico. Atenção humanizada à mulher, criança e família. Aspectos básicos da 

assistência de enfermagem médico-cirúrgica. Assistência de enfermagem ao paciente portador de 

doença crônico-degenerativa, causas da doença e métodos de tratamento. Assistência de enfermagem 

pré e pós-operatória com ações de enfermagem na realização de curativos.  Assistência de enfermagem 

ao indivíduo acometido de distúrbios cardiovasculares, renais e respiratórios, em situações de 

urgência/emergência. Assistência de enfermagem nos distúrbios e/ou afecções imunológicas e de 

doenças infecto-parasitárias. Prevenção e controle da Infecção Hospitalar. Terapia medicamentosa. 

Intervenções de enfermagem no preparo, esterilização.  Questões relativas às atividades inerentes a 

função. Constituição Federal, partes referentes à saúde (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/1990 - Dispõe 

sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 

dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Decreto nº 

7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização 

do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 

interfederativa, e dá outras providências. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 - Aprova a 

Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da 

Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Noções de Informática: Linux, 

Windows, Word, Excel, PowerPoint, LibreOffice e similares, Navegadores de Internet, Conceitos 

Gerais de Hardware, Software e Internet, Correio Eletrônico e Segurança da Internet. 
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FONOAUDIÓLOGO 

Audição: Anatomia e fisiologia da audição; Desenvolvimento normal da audição e da linguagem; 

Avaliação auditiva no adulto e na criança; Inspeção do meato acústico externo, audiometria, imitância 

acústica (fundamentos, técnicas, interpretação de resultados, patologias, conduta e discussão de casos); 

Triagem auditiva em escolares; Avaliação eletro fisiológica-EOA, BERA; Processamento auditivo 

central; Aparelhos auditivos: Princípios gerais na indicação, seleção e  adaptação de aparelhos 

auditivos. Voz: Anatomia e fisiologia dos órgãos envolvidos na fonação; Desenvolvimento da fonação; 

Avaliação perceptual e acústica da voz; Atuação fonoaudiológica nas disfonias funcionais; Atuação 

fonoaudiológica nas disfonias presentes na infância e terceira idade; Atuação fonoaudiológica nas 

disfonias neurológicas; Atuação fonoaudiológica nas sequelas de cirurgia de cabeça e pescoço. 

Linguagem: Desenvolvimento da linguagem oral na criança; Desenvolvimento da linguagem escrita; 

Percepção auditiva e de fala. Fundamentos da linguística; Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de 

linguagem escrita; Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de fala e linguagem relacionados ao 

crescimento e desenvolvimento; Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de fala e linguagem 

relacionados às lesões cerebrais. Motricidade Oral: Crescimento maxilofacial; Amadurecimento das 

funções orofaciais; Sistema estomatognático; Aleitamento materno no desenvolvimento da 

motricidade oral; Acompanhamento fonoaudiológico em pacientes portadores de fissura lábio palatal; 

Disfagia - avaliação e tratamento. Constituição Federal, partes referentes à saúde (artigos 196 a 200). 

Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei nº 

8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) 

e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 

providências. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência 

à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro 

de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a 

organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Lei Orgânica do 

Município. Noções de Informática: Linux, Windows, Word, Excel, PowerPoint, LibreOffice e 

similares, Navegadores de Internet, Conceitos Gerais de Hardware, Software e Internet, Correio 

Eletrônico e Segurança da Internet. Lei Orgânica Municipal. 

 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Sistema Único de Saúde. Organização da Atenção Primária. Atenção Primária à Saúde. Estratégia 

Saúde da Família. Acesso Avançado. Problemas de saúde da população brasileira e seus determinantes. 

Monitoramento em Saúde. Qualidade e segurança no cuidado de saúde. Diagnóstico de Saúde da 

Comunidade. Grupos na tenção Primária à Saúde. Intervenções psicossociais na Atenção Primária à 

Saúde. Conselho Regional de Medicina. Código de Ética Médica. Vigilância em Saúde. Vigilância 

sanitária. Epidemiologia. Bioestatística. Educação em saúde. Promoção da Saúde. Controle Social do 

SUS. Comunicação entre médico e a pessoa que busca atendimento. Experiência com a doença, 

sofrimento e cura. Princípios da Medicina de Família. Cuidados domiciliares. Trabalho em equipe. 

População em situação de rua. Rastreamento de doenças. Abordagem à saúde ocupacional na Atenção 

Primária à Saúde. Saúde do Trabalhador. Abordagem à violência doméstica. Abuso e maus tratos em 

crianças, adolescentes, mulheres, homens, idosos. Saúde escolar. Procedimentos em Atenção Primária 

à Saúde. Hemograma. Intolerâncias alimentares. Nutrição. Dor aguda e crônica. Problemas frequentes 

na criança. Doença mamária. Amenorreia. Corrimento vaginal. Climatério. Contracepção. 

Infertilidade. Infecções Sexualmente Transmissíveis. Neoplasia de colo de útero. Câncer de mama. 

Infecção do trato urinário. Cólica Renal. Dispneia. Problemas de olhos e ouvidos, nariz, boca e 

garganta. Tosse aguda e crônica. Asma. Doenças pulmonares obstrutivas crônicas. Infecções de vias 

aéreas inferiores e superiores. Tuberculose. Silicose. Asbestose. Doenças Cardiovasculares. 

Hipertensão arterial. Infarto agudo do miocárdio. Angina do peito. Arritmias. Síncope. Interpretação 
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do eletrocardiograma. Choque. Coma. Doença arterial e venosa. Dor abdominal. Dor torácica. 

Sangramento gastrointestinal. Parasitoses. Hepatites. Cirrose. Câncer hepático. Náuseas e vômitos. 

Hérnias de parede abdominal. Úlcera péptica. Câncer de intestino. Diarreia. Obesidade. Dislipidemia. 

Diabetes melittus. Doenças da tireoide. Acromegalia. Disacusia. Epistaxe. Rouquidão. Dor de ouvido. 

Otites. Doenças da Pele. Psoriase. Tumores de pele. Dermatites. Doenças reumáticas. Doenças renais. 

Lombalgia aguda e crônica. Artrite reumatoide. Osteomielite. Fibromialgia. Cefaleia. Tontura e 

vertigem. Paralisia facial. Demências. Convulsões. Epilepsias. Neuropatias. Lesões por esforços 

repetitivos. Neuropatias periféricas. Meningites. Acidentes vasculares cerebrais. Problemas de Saúde 

Mental. Psicofármacos. Dependência de drogas lícitas e ilícitas. Psicoses. Neuroses. Depressão. 

Suicídio. Transtornos do humor bipolar. Fraturas. Queimaduras. Doenças exantemáticas na infância. 

Intoxicações agudas e crônicas. Picadas de cobras, aranhas e escorpiões. Dengue. Abordagem do HIV 

na Atenção Primária. Saúde da mulher. Saúde do adolescente. Saúde do homem. Saúde da criança. 

Saúde do idoso. Diagnóstico, prevenção e controle de doenças crônicas não transmissíveis. Situações 

de emergência. Emergência pré-hospitalar. Antídotos e antagonistas em intoxicações exógenas. 

Questões relativas às atividades inerentes à função. Constituição Federal, partes referentes à saúde 

(artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências. Lei nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 

Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área 

da saúde e dá outras providências. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento 

da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. Portaria nº 

2.436, de 21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 

revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS). Noções de Informática: Linux, Windows, Word, Excel, PowerPoint, LibreOffice e similares, 

Navegadores de Internet, Conceitos Gerais de Hardware, Software e Internet, Correio Eletrônico e 

Segurança da Internet. 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 

Embriologia e anatomia do aparelho urogenital feminino. Fisiologia menstrual – controle 

neuroendócrino. Esteroidogênese. Semiologia ginecológica. Desenvolvimento puberal normal e 

anormal. Malformações genitais e ginatresias. Planejamento reprodutivo e contracepção. Amenorréias. 

Sangramento genital. Hemorragia uterina     anormal. Vulvovaginites. Doenças sexualmente 

transmissíveis. Doença inflamatória pélvica. Dor pélvica crônica. Incontinência urinária e defeitos do 

assoalho pélvico. Mioma uterino. Endometriose.  Dismenorréia. Síndrome Pré-Menstrual. Climatério. 

Doenças Benignas da Mama. Infertilidade conjugal e Reprodução Assistida. Emergências 

Ginecológicas. Doenças malígnas da mama. Propedêutica mamária. Câncer de colo uterino. Câncer de 

endométrio. Tumores anexiais. Câncer de ovário.  Câncer de vulva. Outros tumores ginecológicos. 

Bases e Técnicas da Cirurgia Ginecológica. Complicações pós-operatórias. Procedimentos cirúrgicos 

minimamente invasivos. Endoscopia ginecológica – procedimentos histeroscópicos. Endoscopia 

ginecológica – procedimentos laparoscópicos. Técnicas diagnósticas e terapêuticas em uroginecologia. 

Constituição Federal, partes referentes à saúde (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre 

as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 

serviços correspondentes e dá outras providências. Lei nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais 

de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Decreto nº 7.508/2011 - 

Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema 

Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 

e dá outras providências. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de 

Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito 
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do Sistema Único de Saúde (SUS). Noções de Informática: Linux, Windows, Word, Excel, 

PowerPoint, LibreOffice e similares, Navegadores de Internet, Conceitos Gerais de Hardware, 

Software e Internet, Correio Eletrônico e Segurança da Internet. 

 

MÉDICO PEDIATRA   

Crescimento e desenvolvimento da criança: do período neonatal à adolescência. Alimentação da 

criança e do adolescente. Morbidade e mortalidade na infância. Imunizações na criança e adolescência. 

Prevenção de acidentes na infância. Assistência à criança vítima de violência. Anemias. Parasitoses 

intestinais. Distúrbios do crescimento e desenvolvimento. Baixa estatura. Obesidade. Infecções 

urinárias. Hematúrias. Enurese. Encoprese. Constipação crônica funcional na infância. Atendimento 

ambulatorial da criança com necessidades especiais. Dificuldades escolares. Distúrbios psicológicos 

mais frequentes em pediatria. Dores recorrentes na infância. Abordagem do sopro cardíaco na criança. 

Adenomegalias. Infecções congênitas. Asma brônquica. Abordagem do lactente chiador. Infecções de 

vias aéreas superiores e inferiores. Infecções pulmonares bacterianas. Tuberculose na criança. 

Atualidades relativas à profissão. Constituição Federal, partes referentes à saúde (artigos 196 a 200). 

Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei nº 

8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) 

e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 

providências. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência 

à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro 

de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a 

organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Noções de Informática: 

Linux, Windows, Word, Excel, PowerPoint, LibreOffice e similares, Navegadores de Internet, 

Conceitos Gerais de Hardware, Software e Internet, Correio Eletrônico e Segurança da Internet. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS E VEÍCULOS 

Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Ética no Serviço 

Público. Direção defensiva. Primeiros socorros. Legislação e sinalização de trânsito: Código de 

Trânsito Brasileiro, seus anexos e atualizações. Decretos e demais normas do COTRAN. Cargas 

perigosas. Placas de sinalização. Equipamentos obrigatórios. Manutenção e reparos no veículo. Noções 

básicas de mecânica de automóveis. Avarias, sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade. 

Controle quilometragem/combustíveis/ lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo. Condições 

adversas. Segurança. Instrumentos e controle. Procedimento de operações. Verificações diárias. 

Manutenção periódica. Ajustes. Diagnóstico de falhas. Engrenagens. Simbologia. Ética profissional. 

Regras de comportamento no ambiente de trabalho. Regras de hierarquias no serviço público. Regras 

de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 

trabalho. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. Dos 

Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Lei 

Orgânica do Município. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia a dia. Lei 

Orgânica Municipal. 

 

OPERÁRIO 

Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Ética no Serviço 

Público. Conservação dos instrumentos de trabalho. Noções de limpeza e higiene; Limpeza de pisos, 

tapetes, móveis e objetos diversos; Limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e 

persianas; Limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos e pias; Uso e cuidado com materiais de limpeza 

e higiene, detergente, desinfetante e defensivo; Limpeza de ruas e coleta de lixo; Produtos apropriados 

para limpeza de: pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos, etc; Limpeza interna e externa de prédios, 
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banheiros, laboratórios, escolas, bem como de móveis e utensílios; Limpeza de ruas e coleta de lixo; 

Noções Básicas de manuseio e separação do lixo. Noções sobre Gestão de Resíduos Sólidos. Coleta 

Seletiva de Lixo. Conhecimentos sobre as atividades desenvolvidas na coleta de lixo. Organização e 

limpeza do local de trabalho. Cortadores de grama motorizados tipo giro zero, costal; podador e 

aparador de cerca viva. Solo, adubos químicos e orgânicos diversos, canteiros, saquinhos de mudas 

para plantio. Pragas, insetos diversos que atacam plantas em geral e seu controle. Defensivos químicos, 

sua utilização correta, suas características, aplicação e classificação. Proteção ambiental: árvores 

protegidas por lei, regulamentos e normas. Plantas nativas e exóticas, suas características: adubação, 

época de plantio e condução. Tipos de sistemas de irrigação de plantas de jardim e gramados. 

Ferramentas diversas para poda, plantio, manutenção de canteiros, roçada manual e limpeza. Plantio 

de mudas. Hidrocultura básica. Princípios de botânica. Construção de composteiras. Jardinagem em 

ambientes internos e externos. Poda em diferentes tipos de plantas. Multiplicação e reprodução de 

plantas.  Formação de canteiros ornamentais. Espécie de plantas adequadas para tipo de jardim. Como 

efetuar o plantio de mudas em vasos. Multiplicação por estaca lenhosa e herbácea. Enxertia de cítrico 

por borbulha. A composição de arranjos de plantas em vasos. Plantas anuais e perenes. Vigilância de 

patrimônio; Prevenção de acidentes; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. 

Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. Aquecimento global. 

Atmosfera. Poluição. Saneamento básico. Constituição Federal: Dos Princípios Fundamentais, Dos 

Direitos e Garantias Fundamentais, Da Organização Do Estado, Da Administração Pública, Do 

Processo Legislativo, Subseção I, Disposição Geral, Da Emenda À Constituição, Das Leis. Lei 

Orgânica Municipal. 

 

PROFESSOR DE ARTES – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, SÉRIES 

INICIAIS E FINAIS 

Artes visuais: elementos de visualidade e suas relações; comunicação na contemporaneidade; - Artes 

Plásticas: História geral das artes; história e ensino das artes no Brasil; - Artes: Conceitos e 

generalidades, fatos históricos, sua importância no contexto educacional no Brasil e no Mundo; - 

Pintores Brasileiros. Conceitos de cultura, multiculturalismo e endoculturalismo. Fotografia. Arte na 

perspectiva contemporânea/conceitual. Genealogia da arte. PCN – Parâmetros Curriculares Nacionais 

em Artes. A produção artística como experiência poética, como experiência de interação e como 

desenvolvimento de habilidades. Artes em diferentes contextos, culturas e momentos históricos. Arte 

e cultura catarinenses. Manifestações da cultura popular. Arte contemporânea e suas novas tecnologias. 

Metodologias e abordagens no ensino da arte visual, da música, da dança e do teatro. Avaliação em 

artes. Elementos da música, do teatro, da dança e da arte visual. O ensino e a aprendizagem das artes 

no contexto escolar da educação básica. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-

pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do 

educando. Currículo Escolar: sentido amplo e específico do planejamento curricular, 

interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação, apropriação e 

elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos 

metodológicos e teoria da atividade; Direitos de Aprendizagem do aluno; Relacionamento Professor x 

Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem. BNCC – Base Nacional Comum 

Curricular. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Concepções 

de desenvolvimento e de aprendizagem numa perspectiva sociointeracionista. Papel do aluno e do 

professor no processo de ensino e de aprendizagem. A organização do trabalho pedagógico. 

Planejamento de Ensino: estrutura, organização, desenvolvimento, instrumentos de acompanhamento. 

O uso de tecnologias da informação e comunicação no processo de ensino e de aprendizagem. 

Interdisciplinaridade e transversalidade. Mídias, comunicação e tecnologias na educação. Educação 

Ambiental no âmbito da Escola Básica. Avaliação da aprendizagem no contexto das Políticas 

Educacionais de Educação Básica. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas 

Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
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- Art. 5º a 17. Constituição Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 

20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. Lei nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência). Noções de Informática: Linux, Windows, Word, Excel, PowerPoint, 

LibreOffice e similares, Navegadores de Internet, Conceitos Gerais de Hardware, Software e Internet, 

Correio Eletrônico e Segurança da Internet. 

 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - ENSINO FUNDAMENTAL, SÉRIES FINAIS 

A Vida no Nível da Célula: Organização básica de células procarióticas e eucarióticas: estrutura e 

função das substâncias orgânicas e inorgânicas que compõem os seres vivos; Metabolismo celular; 

Reprodução sexuada e Embriologia. A Continuidade da Vida: Hereditariedade e a natureza do material 

hereditário: As bases moleculares da hereditariedade. Fundamentos da Genética. Processos de 

evolução: Teorias da evolução; Causas genéticas da variabilidade; Seleção e Adaptação; Isolamento 

reprodutivo e formação de novas espécies; Genética de Populações; Origem e evolução da espécie 

humana. A Diversidade da Vida. Vírus: Estruturas, ciclo de vida e patologias relacionadas. Monera, 

Protista e Fungi: Características gerais e aspectos básicos da reprodução; Importância ecológica e 

econômica; Prevenção das principais doenças humanas. Plantas: Características gerais dos principais 

grupos de plantas; Evolução das plantas e adaptações morfológicas e reprodutivas ao ambiente; 

Organização morfológica básica, crescimento, desenvolvimento e reprodução das Angiospermas. 

Animais: Características gerais e hábitat dos principais grupos de animais; Evolução dos animais e 

comparação dos principais grupos quanto à alimentação, locomoção, respiração, circulação, excreção, 

osmorregulação e reprodução; Animais parasitas do ser humano: ciclos de vida e medidas profiláticas; 

Animais urbanos e suas relações com os humanos; Estrutura básica e fisiologia dos sistemas do corpo 

humano; Nutrição e desnutrição; Reprodução Humana e regulação neuro-endócrina; Doenças 

sexualmente transmissíveis; Constituição do pensamento humano. Os Seres Vivos e o Ambiente: 

Populações, comunidades e ecossistemas; O fluxo energético e os ciclos da matéria nos ecossistemas; 

Dinâmica das populações; Ecossistemas aquáticos; Ecossistemas terrestres; Características gerais dos 

principais tipos de ecossistemas brasileiros. Ecologia humana: O crescimento da população humana 

como fenômeno histórico; As atividades humanas e as alterações provocadas nos ecossistemas; A 

utilização dos recursos naturais; O problema da geração de resíduos sólidos em excesso: a reciclagem 

e o tratamento adequado dos resíduos e seus efluentes; O problema do esgoto e o tratamento da água; 

A genética e clonagem: aspectos éticos, ecológicos e econômicos; Saúde: indicadores; determinantes 

sociais; a importância do controle ambiental, do saneamento básico, da vigilância sanitária e 

epidemiológica e dos serviços de assistência à saúde. Metodologias no Ensino das Ciências e a 

organização da prática educativa. Educação Ambiental: Abordagens contextualizadas com enfoque 

interdisciplinar de questões polêmicas contemporâneas relacionadas às discussões de desequilíbrios 

ambientais e ecológicos, de qualidade de vida, de saúde pública, das relações entre tecnologia e 

sociedade e de outras questões recorrentes às ciências, amplamente veiculadas pelos meios de 

divulgação científica e comunicação social. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto 

político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar 

do educando. Currículo Escolar: sentido amplo e específico do planejamento curricular, 

interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação, apropriação e 

elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos 

metodológicos e teoria da atividade; Direitos de Aprendizagem do aluno; Relacionamento Professor x 

Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem. BNCC – Base Nacional Comum 

Curricular. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Concepções 

de desenvolvimento e de aprendizagem numa perspectiva sociointeracionista. Papel do aluno e do 

professor no processo de ensino e de aprendizagem. A organização do trabalho pedagógico. 

Planejamento de Ensino: estrutura, organização, desenvolvimento, instrumentos de acompanhamento. 
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O uso de tecnologias da informação e comunicação no processo de ensino e aprendizagem. 

Interdisciplinaridade e transversalidade. Mídias, comunicação e tecnologias na educação. Educação 

Ambiental no âmbito da Escola Básica. Avaliação da aprendizagem no contexto das Políticas 

Educacionais de Educação Básica. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas 

Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

- Art. 5º a 17. Constituição Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 

20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. Lei nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência). Noções de Informática: Linux, Windows, Word, Excel, PowerPoint, 

LibreOffice e similares, Navegadores de Internet, Conceitos Gerais de Hardware, Software e Internet, 

Correio Eletrônico e Segurança da Internet. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO 

FUNDAMENTAL, SÉRIES INICIAIS E FINAIS 

Conhecimento teórico prático das modalidades esportivas; - Concepções psicomotoras na educação 

física escolar; - Educação Física e o desenvolvimento humano; - Metodologia para o ensino da 

Educação Física; - As teorias da Educação Física e do Esporte; - As qualidades físicas na Educação 

Física e desportos; - Biologia do esporte; - Fisiologia do exercício.  Anatomia Humana; - Dimensões 

filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas à Educação e ao Esporte: Lazer e as interfaces com a 

Educação Física, esporte, mídia e os desdobramentos na Educação Física; - Dimensões biológicas 

aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; - 

Educação física escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação 

Física Escolar; - Esporte e Jogos na Escola: competição, cooperação e transformação didático-

pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor. PCN – Parâmetros Curriculares Nacionais em 

Educação Física. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de 

ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Currículo Escolar: 

sentido amplo e específico do planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos 

de Ensino Aprendizagem: conceituação, apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação 

professor-aluno, plano de aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Direitos de 

Aprendizagem do aluno; Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de 

aprendizagem. BNCC – Base Nacional Comum Curricular. Política Nacional de Educação Especial na 

Perspectiva da Educação Inclusiva. Concepções de desenvolvimento e de aprendizagem numa 

perspectiva sociointeracionista. Papel do aluno e do professor no processo de ensino e de 

aprendizagem. A organização do trabalho pedagógico. Planejamento de Ensino: estrutura, 

organização, desenvolvimento, instrumentos de acompanhamento. O uso de tecnologias da informação 

e comunicação no processo de ensino e aprendizagem. Interdisciplinaridade e transversalidade. Mídias, 

comunicação e tecnologias na educação. Educação Ambiental no âmbito da Escola Básica. Avaliação 

da aprendizagem no contexto das Políticas Educacionais de Educação Básica. Constituição da 

República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - 

Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Constituição Federal, na parte 

referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece 

as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre 

o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.146/2015 - Lei Brasileira 

de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Noções de Informática: 

Linux, Windows, Word, Excel, PowerPoint, LibreOffice e similares, Navegadores de Internet, 

Conceitos Gerais de Hardware, Software e Internet, Correio Eletrônico e Segurança da Internet. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Função social da educação infantil: o cuidar e o educar. Arte e Ludicidade na Educação Infantil e Anos 

Iniciais. Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais; Educação no mundo atual, 

Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita. Processos de Ensino 

Aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação professor-

aluno, plano de aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Direitos de Aprendizagem 

do aluno; Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem; 

Sequência Didática; Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos; Proposta Curricular de 

Santa Catarina, PCN’S. Didática Geral. Métodos e Tendências Pedagógicas, Papel do Professor, 

Decroly, Maria Montessori, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Wallon, entre outros 

pensadores - Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Execução de atividades afins, 

observando se a prática do dia a dia. Sistema de escrita alfabético ortográfica: compreensão e 

valorização da cultura escrita, apropriação do sistema de escrita, leitura, produção de textos escritos, 

desenvolvimento da oralidade; Conceitos: língua e ensino da língua, alfabetização, letramento; A 

infância e sua singularidade na educação básica; Articulação dos conceitos: infância, brincadeira, 

ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem; Avaliação do/no processo de alfabetização e letramento; 

Conceitos: movimento, tempo, cultura, fontes históricas, espaços, paisagem, sociedade, trabalho, 

natureza e representação, ambiente, relação entre ser humano e ambiente; Currículo e articulação das 

áreas do conhecimento, Avaliação no ciclo de alfabetização, planejamento do professor (rotina, 

sequência didática, projeto didático). Currículo Escolar: sentido amplo e específico do planejamento 

curricular, interdisciplinaridade, diversidade. Pró-letramento: Programa de Formação Continuada de 

Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental – Alfabetização e Linguagem e 

Matemática (MEC 2008). Resoluções e Diretrizes CNE/CEB/MEC e outros documentos publicados 

por órgãos oficiais. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema 

de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Currículo 

Escolar: sentido amplo e específico do planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; 

Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação, apropriação e elaboração de conceitos científicos, 

mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Direitos 

de Aprendizagem do aluno; Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas 

de aprendizagem. BNCC – Base Nacional Comum Curricular. Política Nacional de Educação Especial 

na Perspectiva da Educação Inclusiva. Concepções de desenvolvimento e de aprendizagem numa 

perspectiva sociointeracionista. Papel do aluno e do professor no processo de ensino e de 

aprendizagem. A organização do trabalho pedagógico. Planejamento de Ensino: estrutura, 

organização, desenvolvimento, instrumentos de acompanhamento. O uso de tecnologias da informação 

e comunicação no processo de ensino e aprendizagem. Interdisciplinaridade e transversalidade. Mídias, 

comunicação e tecnologias na educação. Educação Ambiental no âmbito da Escola Básica. Avaliação 

da aprendizagem no contexto das Políticas Educacionais de Educação Básica. Constituição da 

República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - 

Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Constituição Federal, na parte 

referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece 

as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre 

o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.146/2015 - Lei Brasileira 

de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Noções de Informática: 

Linux, Windows, Word, Excel, PowerPoint, LibreOffice e similares, Navegadores de Internet, 

Conceitos Gerais de Hardware, Software e Internet, Correio Eletrônico e Segurança da Internet. 

 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS 

Arte e Ludicidade na Educação Infantil e Anos Iniciais. Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, 

psíquicos e sociais; Educação no mundo atual, Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: 
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Leitura/Escrita. Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de 

conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos metodológicos e teoria 

da atividade; Direitos de Aprendizagem do aluno; Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel 

da escola, Problemas de aprendizagem; Sequência Didática; Avaliação da aprendizagem: conceitos e 

procedimentos; Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. Didática Geral. Métodos e Tendências 

Pedagógicas, Papel do Professor, Decroly, Maria Montessori, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, 

Paulo Freire, Wallon, entre outros pensadores - Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; 

Execução de atividades afins, observando se a prática do dia a dia. Sistema de escrita alfabético 

ortográfica: compreensão e valorização da cultura escrita, apropriação do sistema de escrita, leitura, 

produção de textos escritos, desenvolvimento da oralidade; Conceitos: língua e ensino da língua, 

alfabetização, letramento; A infância e sua singularidade na educação básica; desenvolvimento e 

aprendizagem; Avaliação do/no processo de alfabetização e letramento; Gêneros textuais orais e 

escritos; Conceitos: movimento, tempo, cultura, fontes históricas, espaços, paisagem, sociedade, 

trabalho, natureza e representação, ambiente, relação entre ser humano e ambiente; Os campos 

conceituais da Matemática: numéricos, algébricos, geométricos e tratamento da informação. Currículo 

e articulação das áreas do conhecimento, Avaliação no ciclo de alfabetização e retenção do aluno, 

planejamento do professor (rotina, sequência didática, projeto didático). Currículo Escolar: sentido 

amplo e específico do planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade. Pró-letramento: 

Programa de Formação Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental – 

Alfabetização e Linguagem e Matemática (MEC 2008). Resoluções e Diretrizes CNE/CEB/MEC e 

outros documentos publicados por órgãos oficiais. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto 

político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar 

do educando. Currículo Escolar: sentido amplo e específico do planejamento curricular, 

interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação, apropriação e 

elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos 

metodológicos e teoria da atividade; Direitos de Aprendizagem do aluno; Relacionamento Professor x 

Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem. BNCC – Base Nacional Comum 

Curricular. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Concepções 

de desenvolvimento e de aprendizagem numa perspectiva sociointeracionista. Papel do aluno e do 

professor no processo de ensino e de aprendizagem. A organização do trabalho pedagógico. 

Planejamento de Ensino: estrutura, organização, desenvolvimento, instrumentos de acompanhamento. 

O uso de tecnologias da informação e comunicação no processo de ensino e aprendizagem. 

Interdisciplinaridade e transversalidade. Mídias, comunicação e tecnologias na educação. Educação 

Ambiental no âmbito da Escola Básica. Avaliação da aprendizagem no contexto das Políticas 

Educacionais de Educação Básica. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas 

Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

- Art. 5º a 17. Constituição Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 

20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. Lei nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência). Noções de Informática: Linux, Windows, Word, Excel, PowerPoint, 

LibreOffice e similares, Navegadores de Internet, Conceitos Gerais de Hardware, Software e Internet, 

Correio Eletrônico e Segurança da Internet. 

 

PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO – ENSINO FUNDAMENTAL, SÉRIES INICIAS E 

FINAIS 

O ensino religioso no Brasil: processo histórico e perspectivas. Ensino Religioso nos ciclos. O Ensino 

Religioso nas leis de ensino a partir da concepção religiosa; currículo: pressupostos; objetivos; 

interdisciplinaridade; concepção; correlação da disciplina na área de conhecimento da educação 

religiosa; metodologia e didática; avaliação. Ética. Respeito mútuo. Justiça. Solidariedade. Diálogo. 
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Desenvolvimento moral. Caracterização histórica das tradições das grandes religiões (hinduísmo, 

budismo, judaísmo, cristianismo e islamismo) nos seguintes registros: crenças, livros sagrados, lugares 

sagrados e de oração, gestos e ritos, festas religiosas, fundadores, organização institucional, valores 

éticos, símbolos sagrados. Parâmetros Curriculares Nacionais de Ensino Religioso. Didática Geral. 

Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do 

rendimento para a progressão escolar do educando. Currículo Escolar: sentido amplo e específico do 

planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: 

conceituação, apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano de 

aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Direitos de Aprendizagem do aluno; 

Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem. BNCC – 

Base Nacional Comum Curricular. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 

Educação Inclusiva. Concepções de desenvolvimento e de aprendizagem numa perspectiva 

sociointeracionista. Papel do aluno e do professor no processo de ensino e de aprendizagem. A 

organização do trabalho pedagógico. Planejamento de Ensino: estrutura, organização, 

desenvolvimento, instrumentos de acompanhamento. O uso de tecnologias da informação e 

comunicação no processo de ensino e de aprendizagem. Interdisciplinaridade e transversalidade. 

Mídias, comunicação e tecnologias na educação. Educação Ambiental no âmbito da Escola Básica. 

Avaliação da aprendizagem no contexto das Políticas Educacionais de Educação Básica. Constituição 

da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - 

Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Constituição Federal, na parte 

referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece 

as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre 

o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.146/2015 - Lei Brasileira 

de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Noções de Informática: 

Linux, Windows, Word, Excel, PowerPoint, LibreOffice e similares, Navegadores de Internet, 

Conceitos Gerais de Hardware, Software e Internet, Correio Eletrônico e Segurança da Internet. 

 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA – ENSINO FUNDAMENTAL, SÉRIES FINAIS 

Geografia Geral (Américas, África, Ásia, Europa e Oceania) e Geografia do Brasil; Geografia de Santa 

Catarina - Aspectos Econômicos; modo de produção; Sistema Financeiro; Globalização Econômica 

(Formação de Blocos Econômicos); Distribuição de Renda, PIB e PNB; industrialização; - Aspectos 

Sociais e Políticos; Sistemas de governo; IDH; Urbanização; Meio Ambiente; Transportes; Turismo; 

Informática; Efeito Estufa; El nino; Questões Ambientais; Ecossistemas e Biotecnologia. Os processos 

da dinâmica natural (geológicos, geomorfológicos, climáticos, hidrológicos, botânicos e pedológicos) 

e as formas espaciais resultantes. Aproveitamento econômico, gestão e uso dos recursos naturais, 

problemas ambientais resultantes e as iniciativas para a conservação do meio-ambiente. Fundamentos 

da cartografia: convenções, escalas e projeções cartográficas, formas de representação do relevo, fusos 

horários e o caráter ideológico das representações cartográficas; Distribuição espacial da população, 

dinâmicas do crescimento demográfico, estrutura populacional, teorias demográficas, movimentos 

populacionais, desigualdades socioeconômicas, étnicas e de gênero. Fontes de energia e as questões 

econômicas e ambientais correlatas. O processo de mundialização da economia capitalista, a 

Revolução Técnico-científica, o pós-fordismo, e a importância das redes técnicas para a organização 

do espaço. Meio ambiente urbano, critérios de definição de aglomerado urbano, processos de 

metropolização/desmetropolização e formas espaciais correlatas, rede urbana e hierarquia urbana, a 

organização interna da cidade capitalista. O comércio internacional e a integração do Brasil à economia 

mundial. Características básicas da organização do Estado territorial brasileiro, as políticas públicas 

regionais, regionalizações, unidades regionais, identidades regionais brasileiras, divisão territorial do 

trabalho no Brasil. Geografia regional do mundo. Parâmetros Curriculares Nacionais de Geografia. 

Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de 

avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Currículo Escolar: sentido amplo e 
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específico do planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino 

Aprendizagem: conceituação, apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação professor-

aluno, plano de aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Direitos de Aprendizagem 

do aluno; Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem. 

BNCC – Base Nacional Comum Curricular. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 

Educação Inclusiva. Concepções de desenvolvimento e de aprendizagem numa perspectiva 

sociointeracionista. Papel do aluno e do professor no processo de ensino e de aprendizagem. A 

organização do trabalho pedagógico. Planejamento de Ensino: estrutura, organização, 

desenvolvimento, instrumentos de acompanhamento. O uso de tecnologias da informação e 

comunicação no processo de ensino e de aprendizagem. Interdisciplinaridade e transversalidade. 

Mídias, comunicação e tecnologias na educação. Educação Ambiental no âmbito da Escola Básica. 

Avaliação da aprendizagem no contexto das Políticas Educacionais de Educação Básica. Constituição 

da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - 

Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Constituição Federal, na parte 

referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece 

as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre 

o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.146/2015 - Lei Brasileira 

de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Noções de Informática: 

Linux, Windows, Word, Excel, PowerPoint, LibreOffice e similares, Navegadores de Internet, 

Conceitos Gerais de Hardware, Software e Internet, Correio Eletrônico e Segurança da Internet. 

 

PROFESSOR DE HISTÓRIA – ENSINO FUNDAMENTAL, SÉRIES FINAIS 

Ensino de História: Saber histórico escolar; Seleção e organização de conteúdos históricos; - 

Metodologias do ensino de História; Trabalho com diferentes linguagens no ensino de História; - 

Conhecimento histórico contemporâneo: saber histórico e historiografia; história e temporalidade; - 

História do Brasil e a construção de identidades: historiografia brasileira e a história do Brasil; - 

História nacional, regional e local; História Brasileira: da ocupação indígena ao mundo 

contemporâneo; - História da América e suas identidades: lutas sociais e identidades: sociais, culturais 

e nacionais; - História do mundo Ocidental: legados culturais da Antiguidade clássica, convívios e 

confrontos entre povos e culturas na Europa Medieval. A Pré-História; as sociedades da antiguidade; 

a sociedade medieval; as transformações econômicas, políticas e sociais ocorridas com o 

desenvolvimento do comércio e da vida urbana; a expansão marítima e o processo de colonização da 

América; Reforma Protestante; Renascimento Cultural; o Iluminismo; a Revolução Industrial; a 

Revolução Francesa, Conflitos mundiais do século XX. Didática Geral. Planejamento educacional; 

projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão 

escolar do educando. Currículo Escolar: sentido amplo e específico do planejamento curricular, 

interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação, apropriação e 

elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos 

metodológicos e teoria da atividade; Direitos de Aprendizagem do aluno; Relacionamento Professor x 

Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem. BNCC – Base Nacional Comum 

Curricular. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Concepções 

de desenvolvimento e de aprendizagem numa perspectiva sociointeracionista. Papel do aluno e do 

professor no processo de ensino e de aprendizagem. A organização do trabalho pedagógico. 

Planejamento de Ensino: estrutura, organização, desenvolvimento, instrumentos de acompanhamento. 

O uso de tecnologias da informação e comunicação no processo de ensino e aprendizagem. 

Interdisciplinaridade e transversalidade. Mídias, comunicação e tecnologias na educação. Educação 

Ambiental no âmbito da Escola Básica. Avaliação da aprendizagem no contexto das Políticas 

Educacionais de Educação Básica. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas 

Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

- Art. 5º a 17. Constituição Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE 

 

39 

 

20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. Lei nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência). Noções de Informática: Linux, Windows, Word, Excel, PowerPoint, 

LibreOffice e similares, Navegadores de Internet, Conceitos Gerais de Hardware, Software e Internet, 

Correio Eletrônico e Segurança da Internet. 

 

PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA - – ENSINO FUNDAMENTAL, SÉRIES INICIAS E 

FINAIS 

A metodologia da Língua Estrangeira; - Proposta Curricular de Língua Estrangeira Moderna; - O 

ensino de língua para a comunicação; - Dimensões comunicativas do inglês; - Construção da leitura e 

da escrita da Língua Estrangeira; - A escrita e a linguagem oral do inglês; - A natureza 

sociointernacional da linguagem; - O processo ensino e aprendizagem da Língua Estrangeira; - 

Interpretação de texto; - Gramática; - Ortografia; Verb Forms (affirmative/interrogative/negative): The 

present simple; the present continuous; the past simple; the past continuous; the present perfect; the 

present perfect continuous ; the past perfect; the future; the near future; the future continuous .Modals 

and auxiliary verbs.Phrasal Verbs. Used to/get used to/be used to. If clauses and other conditionals. 

The Infinitive and the "-ing" form. Reported Speech. Articles: indefinite and definite articles. Nouns: 

singular and plural; countable and uncountable nouns. Quantifiers: much, many, a lot, little, few etc. 

Pronouns: subjective and objective pronouns; demonstratives; reflexive and emphatic pronouns: 

indefinite pronouns; possessive pronouns. Adjectives: the use and position of adjectives; comparatives 

and superlatives; adjectives ending in "-ed" and "-ing"; possessive adjectives. Adverbs: of manner, of 

frequency, time and place; adverbs of degree; "too" and "enough". Prepositions and Preposition 

Phrases. Prepositions/Link words. Relative clauses: with "who, which, that"; "where, whose, what"; 

defining and non-defining relative clauses; clauses with "-ing" or a past participle; "with" in identifying 

phases. Word order. Vocabulary, antonyms, synonyms, false cognates, meanings, idioms, collocations, 

ambiguity. Pronunciation: vowel sounds, consonant sounds, "-ed sounds", plural sounds. Reading 

Comprehension. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de 

ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Currículo Escolar: 

sentido amplo e especifico do planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos 

de Ensino Aprendizagem: conceituação, apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação 

professor-aluno, plano de aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Direitos de 

Aprendizagem do aluno; Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de 

aprendizagem. BNCC – Base Nacional Comum Curricular. Política Nacional de Educação Especial na 

Perspectiva da Educação Inclusiva. Concepções de desenvolvimento e de aprendizagem numa 

perspectiva sociointeracionista. Papel do aluno e do professor no processo de ensino e de 

aprendizagem. A organização do trabalho pedagógico. Planejamento de Ensino: estrutura, 

organização, desenvolvimento, instrumentos de acompanhamento. O uso de tecnologias da informação 

e comunicação no processo de ensino e aprendizagem. Interdisciplinaridade e transversalidade. Mídias, 

comunicação e tecnologias na educação. Educação Ambiental no âmbito da Escola Básica. Avaliação 

da aprendizagem no contexto das Políticas Educacionais de Educação Básica. Constituição da 

República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - 

Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Constituição Federal, na parte 

referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece 

as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre 

o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.146/2015 - Lei Brasileira 

de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Noções de Informática: 

Linux, Windows, Word, Excel, PowerPoint, LibreOffice e similares, Navegadores de Internet, 

Conceitos Gerais de Hardware, Software e Internet, Correio Eletrônico e Segurança da Internet. 
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PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA - – ENSINO FUNDAMENTAL, SÉRIES INICIAS 

E FINAIS 

Concepções de linguagem; A língua como forma de interação; Gêneros textuais orais e escritos e 

ensino; Oralidade, escrita e ensino; Fala e leitura, escrita e ensino; Leitura e produção textual; 

Articulação entre ler, escrever e as áreas do conhecimento; Ensinar e aprender: perspectiva histórico-

cultural. Compreensão e interpretações de textos. –Denotação e Conotação; - Sistema ortográfico 

vigente: emprego das letras e acentuação gráfica; - Classes de palavras e suas flexões; Processo de 

formação de palavras; - Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e vozes verbais. - 

Concordância Nominal e Verbal, Regência Nominal e Verbal. Literatura. Didática Geral. 

Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do 

rendimento para a progressão escolar do educando. Currículo Escolar: sentido amplo e específico do 

planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: 

conceituação, apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano de 

aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Direitos de Aprendizagem do aluno; 

Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem. BNCC – 

Base Nacional Comum Curricular. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 

Educação Inclusiva. Concepções de desenvolvimento e de aprendizagem numa perspectiva 

sociointeracionista. Papel do aluno e do professor no processo de ensino e de aprendizagem. A 

organização do trabalho pedagógico. Planejamento de Ensino: estrutura, organização, 

desenvolvimento, instrumentos de acompanhamento. O uso de tecnologias da informação e 

comunicação no processo de ensino e aprendizagem. Interdisciplinaridade e transversalidade. Mídias, 

comunicação e tecnologias na educação. Educação Ambiental no âmbito da Escola Básica. Avaliação 

da aprendizagem no contexto das Políticas Educacionais de Educação Básica. Constituição da 

República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - 

Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Constituição Federal, na parte 

referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece 

as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre 

o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.146/2015 - Lei Brasileira 

de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Noções de Informática: 

Linux, Windows, Word, Excel, PowerPoint, LibreOffice e similares, Navegadores de Internet, 

Conceitos Gerais de Hardware, Software e Internet, Correio Eletrônico e Segurança da Internet. 

 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA – ENSINO FUNDAMENTAL, SÉRIES FINAIS 

Número e suas operações (Número, álgebra, geometria, medidas e estatística); Sistemas de Medidas: 

comprimento, área, volume, capacidade, massa, ângulo, tempo; Regra de Três e proporções; Cálculos 

algébricos: produtos notáveis, fatoração de expressões algébricas; Equações, inequações e sistemas 

polinomiais de 1º e 2º graus. Estudo de Funções: 1° e 2° Graus, logarítmica, exponencial, 

trigonométricas; Geometria Plana e espacial. Sequências e progressões; Matrizes e Determinantes; 

Sistemas Lineares. Análise Combinatória; Matemática Financeira: Juros simples e compostos, juros e 

funções; Trigonometria: no triângulo retângulo e triângulos quaisquer; Geometria Analítica:  ponto e 

reta, circunferência, secções cônicas; Estatística: termos de uma pesquisa estatística, Representação 

Gráfica, medidas de tendência central, medidas de dispersão, testes de significância; Polinômios e 

Equações Algébricas; e Noções de limites, derivadas e integral. Didática Geral. Planejamento 

educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para 

a progressão escolar do educando. Currículo Escolar: sentido amplo e específico do planejamento 

curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação, 

apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano de aula, 

procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Direitos de Aprendizagem do aluno; 

Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem. BNCC – 

Base Nacional Comum Curricular. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 
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Educação Inclusiva. Concepções de desenvolvimento e de aprendizagem numa perspectiva 

sociointeracionista. Papel do aluno e do professor no processo de ensino e de aprendizagem. A 

organização do trabalho pedagógico. Planejamento de Ensino: estrutura, organização, 

desenvolvimento, instrumentos de acompanhamento. O uso de tecnologias da informação e 

comunicação no processo de ensino e aprendizagem. Interdisciplinaridade e transversalidade. Mídias, 

comunicação e tecnologias na educação. Educação Ambiental no âmbito da Escola Básica. Avaliação 

da aprendizagem no contexto das Políticas Educacionais de Educação Básica. Constituição da 

República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - 

Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Constituição Federal, na parte 

referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece 

as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre 

o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.146/2015 - Lei Brasileira 

de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Noções de Informática: 

Linux, Windows, Word, Excel, PowerPoint, LibreOffice e similares, Navegadores de Internet, 

Conceitos Gerais de Hardware, Software e Internet, Correio Eletrônico e Segurança da Internet. 

 

PSICÓLOGO(A) 

Desenvolvimento psicólogo da Criança (infância e Adolescência), considerando os pressupostos 

básicos dados pelas diferentes abordagens psicoterápicas utilizadas na atualidade – Psicanálise, 

Ludoterapia, Lacania e outros; Direitos fundamentais da criança e do adolescente; O Psicólogo inserido 

no serviço Público – Atendimento Ambulatorial, Terapias ambulatoriais em saúde mental. Doenças e 

deficiências mentais. Diagnóstico Psicológico: conceito e objetivo, teoria psicodinâmica, processo 

diagnóstico, testes e laudos. Abordagens terapêuticas. Psicopatológica: natureza e causa dos distúrbios 

mentais. Neurose, psicose e perversão: diagnóstico. Função e adequação às necessidades da 

Comunidade Assistida; O Psicólogo na atuação Clínica; Psicologia clínica – O normal e o Patológico; 

Norma e Média, Doença, Cura e Saúde. Determinantes sócio-culturais; Psicopatologia Clinica: 

conceito de neurose; Conceito básico em psicologia clínica; dinâmica do funcionamento psíquico, 

história individual, motivos inconscientes, o papel do desejo, o papel do outro; transferência, repressão, 

resistência; mecanismo de defesa; Psicoterapia com Grupos; conflitos intragrupais, sua dinâmica e 

importância; a Psicologia Humanística: diretividade e não – diretividade; coordenadores e 

facilitadores: vantagens e desvantagens; grupos operativos e suas aplicações; Estudos sobre a família: 

cenário familiar, regras e metaregras. O psicólogo na escola, Acompanhamento Escolar, dificuldade 

na aprendizagem, a escola e a criança/adolescente; processo de psicodiagnóstico, entrevistas com os 

pais e as crianças, avaliação e atendimento da criança e do adolescente; Aprendizagem – fatores 

determinantes do processo ensino aprendizagem: família, comunidade, escola, companheiros. A 

aprendizagem: suas vicissitudes e modelos. O processo ensino-aprendizagem como uma construção e 

constituição de cidadania. A educação inclusiva: os portadores de necessidades especiais, as altas 

habilidades (superlotados). Psicologia social e organizacional – Comportamento social: atitudes, 

estereótipos, preconceitos, conformismo.  Levantamento de Dados sobre suas Relações com Objetos 

e suas Representações, Conflitos, Formas de Vivenciar suas dificuldades, perdas e outros; O 

desenvolvimento humano – Determinantes bio-psico-sócio-culturais de comportamento: síndromes 

genéticas, gestação, parto, puerpério, interação mãe-bebê; Características comportamentais esperadas 

ao longo do desenvolvimento: constituição do EU. Conceito de sujeito. Desenvolvimento cognitivo. 

Adolescência normal e patológica: identidade, sexualidade, socialização intrafamiliar, o trabalho, 

passado e futuro. Vida adulta: as relações afetivas e produtivas (criatividade). Aposentadoria, Velhice: 

perdas e ganhos, sua inserção social. Motivação humana: valores e ação humana. Os grupos: processos 

grupais, papéis, liderança, leis da dinâmica grupal. O indivíduo e a organização: analise e intervenção, 

mudança e resistência à mudança. Neuroses profissionais. Gestão de conflitos. Psicologia jurídica. 

Relações Humanas e Recursos Humanos; Noções de Recrutamentos e seleção e desenvolvimento de 

Pessoal. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
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Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. 

Constituição Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro 

de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 

13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). Noções de Informática: Linux, Windows, Word, Excel, PowerPoint, LibreOffice e 

similares, Navegadores de Internet, Conceitos Gerais de Hardware, Software e Internet, Correio 

Eletrônico e Segurança da Internet. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Procedimentos básicos da enfermagem. Técnicas, tipos de curativos. Administração de medicamentos 

(diluição, dosagem, vias e efeitos colaterais). Medidas de controle das doenças transmissíveis. Doenças 

transmissíveis não imunizáveis e parasitárias. Doenças sexualmente transmissíveis. Doenças 

transmissíveis imunizáveis. Imunização: conceito, tipos, principais vacinas e soros utilizados 

(indicação, contraindicações, doses, vias de administração, efeitos colaterais). Conservação de vacinas 

e soros (cadeia de frio). Esterilização: conceito, método de esterilização.  Assistência de enfermagem 

à mulher no pré-natal. Assistência de enfermagem à criança: no controle das doenças diarréicas, no 

controle das infecções respiratórias agudas, no controle das verminoses. Assistência de enfermagem 

ao adulto. Conceito, causas, sinais e sintomas, tratamento e assistência de enfermagem das patologias: 

hipertensão arterial, pneumonias, hemorragia digestiva, diabetes mellitus, acidente vascular cerebral, 

traumatismos (distensão, entorses e fraturas).  Primeiros socorros.  A inserção dos serviços de 

enfermagem no Sistema Único de Saúde (SUS). Código de Ética e Lei do Exercício Profissional. 

Funcionamento os sistemas: locomotor, pele e anexos, cardiovascular, linfático, respiratório, nervoso, 

sensorial, endócrino, urinário e órgãos genitais. Agentes infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, 

fungos, protozoários e artrópodes). Doenças transmissíveis pelos agentes infecciosos e ectoparasitos. 

Saneamento básico. Promoção da saúde e modelos de vigilância. Estratégia de Saúde da Família. 

Atuação nos programas do Ministério da Saúde. Educação em saúde. Doenças de notificação 

compulsória. Assistência ao indivíduo, família e comunidade com transtornos: agudos, crônicos 

degenerativos, mentais, infecciosos e contagiosos.  Assistência de enfermagem no pré, trans e pós-

operatório.  Assistência de enfermagem em urgência e emergência. Atualidades relativas à profissão. 

Constituição Federal, partes referentes à saúde (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre 

as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 

serviços correspondentes e dá outras providências. Lei nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais 

de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Decreto nº 7.508/2011 - 

Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema 

Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 

e dá outras providências. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de 

Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito 

do Sistema Único de Saúde (SUS). Noções de Informática: Linux, Windows, Word, Excel, 

PowerPoint, LibreOffice e similares, Navegadores de Internet, Conceitos Gerais de Hardware, 

Software e Internet, Correio Eletrônico e Segurança da Internet. 
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ANEXO II 

 

 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 

 

 

Eu _____________________________________________, portador do documento de  

identidade nº __________________, inscrito no CPF n.º___________________ residente e 

domiciliado a Rua __________________________________, nº ______, Bairro  

______________________, Cidade __________________, Estado (UF) _______, CEP: 

_______________ , inscrito no Processo Seletivo nº 12 da Prefeitura Municipal de Rio do Oeste, para 

o cargo de  ________________________________requer  a  Vossa Senhoria: 

 

I – (   ) Prova com ampliação do tamanho da fonte:  

Fonte _________________ Nº da Fonte ________ 

 

II – (   ) Sala de Amamentação: 

Nome do acompanhante: ____________________________________ 

 

III – (    ) Intérprete de Libras. 

 

IV – (   ) Outra necessidade: 

Especificar: 

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________ 

 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

 

 

Data:____/____/____. 

 

 

 

_________________________________________ 

(assinatura do candidato) 
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ANEXO III 

 

 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: supervisionar, dirigir, orientar unidades administrativas e operacionais do 

serviço público municipal. Executar atividades complexas, rotineiras ou não, do serviço público 

municipal.  

DESCRIÇÃO DETALHADA: executar e colaborar com os trabalhos técnicos e/ou administrativos 

relativos a projetos e atividades; acompanhar física e financeiramente a execução de obras e projetos; 

estudar e propor procedimentos que contribuam para a racionalidade e eficácia das obras e serviços 

públicos; atuar e orientar sobre a aplicação de normas gerais, baseando na legislação vigente; 

supervisionar e executar trabalhos relativos à administração de patrimônio, materiais, recursos 

humanos e outras de cunho administrativo; supervisionar e executar atividades de tributação, 

tesouraria, arrecadação, fiscalização e outras de cunho fazendário; estudar, planejar, propor, implantar, 

executar e acompanhar sistemas e métodos de racionalização e operacionalização dos serviços 

públicos; organizar e dirigir trabalhos inerentes à contabilidade, planejando, supervisionando, 

executando e orientando a execução, de acordo com as exigências legais e administrativas, para apurar 

os elementos necessários à elaboração orçamentária e ao controle da situação patrimonial, econômica 

e financeira da instituição; executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função 

e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prestar serviços no âmbito social a indivíduos e grupos, identificando seus 

problemas e necessidades. Orientar e sugerir formas de tratamento dos problemas decorrentes de 

carências e necessidades.  

DESCRIÇÃO DETALHADA: Aconselhar e orientar indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional, 

baseando-se no conhecimento sobre a dinâmica psicossocial do comportamento das pessoas. Promover 

a participação consciente dos indivíduos em grupos, desenvolvendo suas potencialidades. Programar 

a ação básica de uma comunidade no campo social e outros, valendo-se da análise dos recursos e das 

carências socioeconômicas dos indivíduos e da comunidade. Assistir as famílias nas suas necessidades 

básicas, orientando-as e fornecendo-lhes suporte material, educacional e outros. Desenvolver outras 

atividades de caráter comunitário que possam ser utilizadas como elemento catalisador da 

potencialidade dos indivíduos na solução de seus próprios problemas. Executar outras atividades 

correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos.  

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: executar serviços gerais de caráter administrativo, operacional, e de 

manutenção; executar serviços de recepção de pessoas e mensagens via telefônica, fac-símile, fax-

moden e outros; executar a recepção e a entrega de documentos e pequenas encomendas, interna e 

externamente; auxiliar na supervisão, direção, orientação de unidades administrativas e operacionais 

do serviço público municipal; auxiliar na execução de atividades complexas, rotineiras ou não, do 

serviço público municipal.  

DESCRIÇÃO DETALHADA: manejar mesa telefônica, movimentando chaves, interruptores e outros 

dispositivos, para estabelecer comunicações internas e externas e internacionais, registrando a duração 

e/ou o custo das ligações, fazendo anotações em formulários apropriados, para permitir a cobrança 

e/ou o controle das mesmas e ainda zelar pelo equipamento, comunicando defeitos e solicitando seu 

conserto e manutenção, para assegurar-lhe perfeitas condições de uso; recepcionar e atender visitantes, 
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procurando identificá-los, averiguando suas pretensões, para prestar-lhe informações, marcar 

entrevistas, receber, anotar e transmitir recados; executar trabalhos de coleta e de entrega internos e 

externos, de correspondências, documentos e encomendas e outros afins, dirigindo-se aos locais 

solicitados, depositando ou apanhando o material e entregando-o aos destinatários, para atender as 

solicitações e necessidades administrativas da administração municipal; efetuar pequenas compras e 

pagamento de contas, dirigindo-se aos locais determinados, para atender às necessidades dos 

funcionários do setor e aos interesses da mesma; auxiliar nos serviços simples de escritório, 

arquivando, abrindo pastas, plastificando folhas, reproduzindo documentos, preparando etiquetas, para 

facilitar o andamento dos serviços administrativos; acompanhar visitantes aos diversos setores da 

administração, prestando-lhes informações necessárias, para atender solicitações dos mesmos; 

controlar entregas e recebimentos, assinando e solicitando protocolos, para comprovar a execução dos 

serviços; coletar assinaturas em documentos diversos, como ofícios, ofícios circulares, cheques, 

requisições e outros; executar os serviços gerais de escritório, tais como a separação e classificação de 

documentos e correspondências, transcrição de dados, lançamentos, prestação de informações, 

participação na organização de arquivos e fichários e datilografia ou digitação de cartas, minutas, e 

outros textos, seguindo processos e rotinas estabelecidas e valendo-se de sua experiência, para atender 

às necessidades administrativas; coletar dados diversos, consultando documentos, transcrições, 

arquivos e fichários efetuando cálculos com o auxílio de máquinas de calcular, para obter as 

informações necessárias ao cumprimento da rotina administrativa; efetuar lançamentos fiscais em 

livros, fichários, computadores e outras formas de armazenamento de dados, registrando os 

comprovantes dos atos e fatos administrativos realizados, para permitir o controle da documentação e 

consulta da fiscalização; efetuar a atualização de fichários e arquivos, classificando os documentos por 

matéria ou ordem alfabética, para possibilitar um controle sistemático dos mesmos; efetuar o controle 

de requisições e recebimentos do material de escritório, providenciando os formulários de solicitação 

e acompanhando o recebimento, para manter o nível necessário ao setor de trabalho; operar máquinas 

de duplicação de documentos tais como fotocopiadoras, mimeógrafos, scanners e outros; operar 

máquinas e equipamentos de transmissão e recebimento de dados, via telefônica, eletrônica e outras; 

controlar as condições de máquinas, instalações e dependências, observando seu estado de conservação 

e uso, para providenciar, se necessário, reparo, manutenção ou limpeza; auxiliar na execução de 

trabalhos técnicos e/ou administrativos relativos a projetos e atividades; auxiliar no acompanhamento 

físico e financeiro de execução de obras e projetos; auxiliar na execução de procedimentos que 

contribuam para a racionalidade e eficácia das obras e serviços públicos; auxiliar na orientação sobre 

a aplicação de normas gerais; auxiliar na execução de trabalhos relativos a atividades de tributação, 

tesouraria, arrecadação, fiscalização e outras de cunho fazendário; auxiliar na implantação, execução 

e acompanhamento de sistemas e métodos de racionalização e operacionalização dos serviços públicos; 

auxiliar na execução dos trabalhos inerentes à contabilidade, de acordo com as exigências legais e 

administrativas e no controle patrimonial da instituição; executar outras atividades correlatas ou 

complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos. 

 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Esta é uma função obrigatória na constituição da equipe de saúde bucal, 

exigida pelas normas do SUS e pelo Conselho Regional de Odontologia. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS FUNÇÕES ATRIBUIÇÕES: Recepcionar as pessoas no 

consultório dentário, procurando identificá-las e averiguar suas necessidades, para prestar 

informações, receber recados ou encaminhá-las ao cirurgião dentista e executar tarefas auxiliares ao 

trabalho do cirurgião dentista, visando a agilização dos serviços; Efetuar o controle da agenda de 

consultas, verificando horários e disponibilidade dos profissionais; Receber os pacientes com horário 

previamente marcados, procurando identificá-los averiguando as necessidades e o histórico dos 

mesmos; Auxiliar o profissional, no atendimento aos pacientes, em tarefas tais como: segurar o sugador 

de saliva, fazer o afastamento lingual e alcançar materiais e instrumentos odontológicos; Fazer a 
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manipulação de material provisório e definitivo usado para restauração dentária; Preparar o material 

anestésico, de sutura, polimento, bem como procede a troca de brocas; Preencher com dados 

necessários a ficha clínica do paciente, após o exame clínico ter sido realizado pelo dentista; Fazer a 

separação do material e instrumentos clínicos em bandejas para ser utilizado pelo profissional; Zelar 

pela boa manutenção de equipamentos e peças; Preparar, acondiciona e esterilizar materiais e 

equipamentos utilizados; Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras 

atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Auxiliar o técnico no preparo fórmulas, sob orientação e supervisão. 

Organizar o trabalho. Recuperar material de trabalho, lavando, secando, separando e embalando. 

Trabalhar em conformidade a normas e procedimentos técnicos e de biossegurança. Auxiliar nas 

atividades de atendimento ao público. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS FUNÇÕES ATRIBUIÇÕES: Realizar tarefas simples em 

farmácias, estocando e manipulando produtos já preparados para auxiliar o farmacêutico. Colocar 

etiquetas nos remédios, produtos e outros preparados farmacêuticos. Armazenar os produtos, para 

facilitar a manipulação e controle dos mesmos. Abastecer as prateleiras com os produtos, para permitir 

o rápido e permanente atendimento. Zelar pela limpeza das prateleiras, balcões e outras áreas de 

trabalho, para mantê-los em boas condições de uso. Efetuar atendimento verificando receitas, 

embrulhando e entregando os produtos, para satisfazer os pedidos. Registrar os produtos fornecidos, 

para possibilitar os controles de estocagem. Utilizar recursos de informática. Executar outras tarefas 

de mesma natureza e nível de complexidades associadas ao ambiente organizacional. 

 

AUXILIAR DE SALA 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realiza o exercício do auxílio nas atividades realizadas pelos docentes 

nos Centros de Educação Infantil. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Auxiliar o professor nas atividades pedagógicas realizadas com as 

crianças; Auxiliar o professor nas providências, controle e guarda do material pedagógico; Auxiliar o 

professor e responsabilizar-se, na ausência dele, pelos objetos individuais da criança; Auxiliar a criança 

prontamente, na sua higiene pessoal e em todas as suas necessidades; Auxiliar, sempre que necessário, 

as crianças nas refeições, inclusive no preparo das mamadeiras, quando for o caso; Auxiliar em todas 

as atividades desenvolvidas pelas crianças nos Centros de Educação Infantil; Fazer trocas de fraldas e 

vestuário, dar banho das crianças e acompanhar ao banheiro se necessário; Auxiliar em passeios e idas 

ao Parque; Auxiliar no recreio e intervalos, orientação e objetivando a segurança da criança; Participar 

em todas as aulas como auxiliar de cuidados às crianças; Organizar o ambiente e orientar as crianças 

para o repouso, permanecendo com as mesmas todo o tempo em que estiverem dormindo, quando for 

o caso; Responsabilizar-se pelas crianças na entrada, abrindo o portão e levando-a até sua sala e na 

saída aguardar os pais ou o transporte escolar até a chegada deles, zelando pela segurança e bem-estar 

de todos. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar atividades de apoio às áreas técnicas e administrativas do serviço 

público municipal 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Executar trabalho rotineiro de limpeza em geral em edifícios, prédios 

e dependências, escolares e administrativas, espanando, varrendo, lavando ou encerando dependências, 

móveis, utensílios e instalações, louças, talheres, copos, vasilhames, panelas e outros para manter as 

condições de higiene e conservação. Remover o pó dos móveis, paredes, tetos, portas, janelas e 

equipamentos, espanando-os ou limpando-os com flanelas ou vassouras apropriadas para conservar-

lhes a aparência. Limpar utensílios, como cinzeiros e objetos de adorno, utilizando pano, esponja ou 

outros materiais de limpeza, embebidos em água e sabão, detergentes e/ou outros produtos de limpeza, 
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para manter a boa aparência dos locais. Arrumar banheiros e toaletes, limpando-os e reabastecendo-os 

com papel sanitário, toalhas e sabonetes, para conservá-los em condições de uso. Coletar o lixo de 

depósitos, recolhendo-os em latões, para depositá-lo em lixeiras ou incineradores. Preparar a 

alimentação dos escolares, temperando, amassando e triturando os alimentos de acordo com as 

instruções recebidas para atender ao regime alimentar adequado, auxiliando as crianças nas suas 

refeições, para garantir o bem-estar e o desenvolvimento sadio das mesmas. Separar os materiais a 

serem utilizados na confecção da refeição ou merenda escolar, escolhendo panelas, temperos, molhos 

e outros ingredientes para facilitar a sua manipulação. Preparar os alimentos, de maneira a garantir a 

forma e o sabor adequados a cada prato ou para seguir a receita. Fazer a cocção dos alimentos 

utilizando a forma e o vasilhame mais adequado. Fazer a limpeza dos talheres e utensílios, solicitando 

ou fazendo a lavagem dos mesmos, para assegurar a sua posterior utilização em condições de higiene. 

Controlar o estoque de ingredientes, verificando seu nível e o estado dos que estão sujeitos à 

deterioração para providenciar as reposições necessárias. Executar outras atividades correlatas ou 

complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos. 

 

ENFERMEIRO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 

Realizar cuidados diretos de enfermagem, fazendo a indicação para a continuidade da assistência 

prestada. Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de enfermagem. 

Implementar ações para a promoção da saúde junto à comunidade. Supervisionar e coordenar as ações 

do pessoal auxiliar e equipe multiprofissional quando for o caso. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS FUNÇÕES ATRIBUIÇÕES: O processo de trabalho deste 

profissional é desenvolvido em dois campos essenciais: na unidade ou serviço de saúde junto à equipe 

de profissionais; na comunidade apoiando e supervisionando os trabalhos bem como, assistindo às 

pessoas que necessitam de atenção de enfermagem. Proceder, conforme protocolos ou outras 

normativas técnicas estabelecidas pelo Conselho Federal de Enfermagem (COFEN), observadas as 

disposições legais da profissão. Tem como atribuições básicas: executar ações de assistência básica, 

ou de urgência/emergência, no nível de suas competências, nas áreas de atenção à criança, ao 

adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao idoso, na área de vigilância epidemiológica e sanitária; 

desenvolver ações para capacitação dos técnicos de enfermagem e auxiliares de enfermagem, para o 

desempenho de suas funções junto ao serviço de saúde; oportunizar contatos com indivíduos sadios ou 

doentes para promover a saúde e abordar aspectos de educação sanitária; promover a qualidade de vida 

e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável; discutir de forma permanente junto a equipe 

de trabalho e comunidade o conceito de cidadania, enfatizando os direitos de saúde e as bases legais 

que os legitimam; participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização 

do processo de trabalho nas unidades e serviço de saúde do município; Planeja, organiza, supervisiona 

e executa serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, para possibilitar 

a proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva. Identifica as necessidades de enfermagem, 

realizando entrevistas, participando de reuniões e através de observação sistematizada, para preservar 

e recuperar a saúde; elabora plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para 

determinar a assistência a ser prestada pela equipe de enfermagem no período de trabalho; executa 

diversas tarefas de enfermagem. faz estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às atividades 

elaborando escalas de serviço e atribuições diárias e especificando e controlando equipamentos, 

materiais permanentes e de consumo, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de 

enfermagem; conduzir veículo automotor oficial, de modo a facilitar seu deslocamento no exercício 

das próprias funções e na execução das rotinas diárias, quando necessário e desde que devidamente 

munido de CNH válida. Coordena e supervisiona o pessoal da equipe de enfermagem, planeja e 

desenvolve o treinamento sistemático em serviço, para pessoal da equipe de enfermagem e outras 

atividades correlatas. 
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FONOAUDIÓLOGO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: prestar assistência fonoaudiológica, através da utilização de métodos e 

técnicas fonoaudiológicas a fim de desenvolver e/ou restabelecer a capacidade de comunicação dos 

pacientes.  

DESCRIÇÃO DETALHADA: avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da 

linguagem, audiometria, além de outras técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento ou 

terapêutico; elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nos resultados da avaliação do 

fonoaudiólogo, nas peculiaridades de cada caso e se necessário nas informações médicas desenvolver 

trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e audição; desenvolve 

trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, objetivando a reeducação 

neuromuscular e reabilitação do paciente; avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando 

a evolução do processo promovendo os ajustes necessários na terapia adotada; promover a reintegração 

dos pacientes à família e a outros grupo sociais; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 

realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações sugerindo medidas para implantação, 

desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação participar da equipe de 

orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos ligados à fonoaudiologia participar 

das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar da 

atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço 

ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 

humanos em sua área de atuação participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da 

Administração Municipal e outras entidades pública e particulares, realizando estudos, emitindo 

pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problema identificados, opinando, oferecendo 

sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins d formulação de diretrizes, 

planos e programas de trabalho afetos, direta ou indiretamente, à política de atendimento criança e ao 

adolescente; auxiliar a equipe técnica responsável por coordenar e atender os Programas de 

Atendimento de proteção Especial implantados no município; desempenhar demais funções atribuídas 

ao seu cargo. 

 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  

Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 

tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou 

terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do cliente. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos 

especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e 

encaminhá-lo ao especialista. Analisar e interpretar resultados de exames de raios X, bioquímico, 

hematológico e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o 

diagnóstico. Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim 

como cuidados a serem observados para conservar ou restabelecer a saúde do paciente. Manter registro 

dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução da doença, para 

efetuar orientação terapêutica adequada. Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental 

e de óbito, para atender a determinações legais. Atender a urgências clínicas, cirúrgicas ou 

traumatológicas. Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou 

determinadas pelos superiores hierárquicos. 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realizar   assistência médica implementar ações e coordenar programas e 

serviços de promoção à saúde das pessoas. Adotar medidas de precaução padrão de biossegurança. 

Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica. 
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DESCRIÇÃO DETALHADA DAS FUNÇÕES ATRIBUIÇÕES: Médico com especialização e/ou 

residência em ginecologia e obstetrícia, que execute consultas clínicas, exames físicos, procedimentos 

ambulatoriais, exames ectoscópicos, diagnóstico, tratamento, prognóstico e acompanhamento de 

patologias; prestar assistência integral, contínua e sistemática, com resolutividade e boa qualidade em 

relação às necessidades individuais ou coletivas de saúde em especial da população feminina em geral 

de forma específica à gestantes, parturientes, puérperas, no atendimento em unidades de saúde e/ou 

serviços de saúde do município; executar atividades inerentes à promoção, proteção e recuperação da 

saúde da mulher, compreendendo as doenças dos órgãos genitais internos e externos, abrangendo os 

setores de Colposcopia, Laparoscopia e Histeroscopia e demais serviços afins e/ou compatíveis com a 

área de atuação. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 

preservação ambiental. Participar, conforme a política interna do poder executivo municipal, de 

projetos, cursos, eventos, convênios e programas. Executar outras atividades compatíveis com 

formação profissional. 

 

MÉDICO PEDIATRA  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  

Realizar atendimento clínico de pediatria em Unidade Básica de Saúde com assistência médica, 

implementar ações e coordenar programas e serviços de promoção à saúde das pessoas. Adotar 

medidas de precaução padrão de biossegurança. Elaborar documentos e difundir conhecimentos da 

área médica. 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

Promover ações em saúde que propicie o bem estar dos usuários, efetuando atendimentos médicos, nos 

diferentes níveis de atenção. Emitir pareceres. Prescrever medicamentos e outros, utilizando-se da 

medicina preventiva e/ou terapêutica. Prestar a plena atenção aos usuários, integrando a equipe 

multiprofissional de saúde, encaminhando pacientes para atendimento especializado, requerendo 

pareceres técnicos(contra-referência) e ou exames complementares, analisando e interpretando exames 

diversos, para estabelecer o diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento, em conformidade com os 

ditames do código de ética médica do Conselho Federal de Medicina. Realizar cirurgias de pequeno 

porte, de acordo com sua atribuição técnica. Manter o registro dos usuários atendidos(prontuário), 

incluindo a conclusão diagnóstica, tratamento,evolução, procedimentos tomados, afim de efetuar a 

orientação terapêutica adequada. Emitir atestados de saúde, aptidão física e mental, óbito e outros em 

acordo com sua atribuição técnica com a finalidade de atender determinações legais. Prestar 

informações e orientações à população, visando proporcionar troca de conhecimentos, divulgar fatores 

de riscos e outros, participando dos grupos e/ou reuniões comunitárias. Participar de equipes 

interdisciplinares e multiprofissionais, realizando atividades em conjunto, tais como: visitas médicas, 

discussão de casos, reuniões administrativas,visitas domiciliares, etc . Difundir os conhecimentos 

médicos preparando material didático, promovendo aulas, palestras, desenvolvendo pesquisas, 

participando de encontros, congressos e demais eventos na área,entre outros. Colaborar com a 

formação e no aprimoramento de outros profissionais de saúde, supervisionando e orientando ações, 

estágios e participando de programas de treinamento em serviço. Solicitar, quando necessário, exames 

complementares e pareceres de especialistas para melhor elucidação dos casos. Trabalhar segundo 

normas técnicas de segurança, qualidade,produtividade, higiene e preservação ambiental. Participar, 

conforme a política interna do poder executivo municipal de projetos, cursos, eventos, convênios e 

programas. Executar outras atividades compatíveis com formação profissional. 

(Redação dada pela Lei 2202 de 06 de junho de 2018) 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS E VEÍCULOS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: operar máquinas e/ou equipamentos pesados de terraplanagem, faz 

movimentação de terra e rochas; dirigir veículos automotores de transporte de carga ou de passageiros, 
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acionando os comandos de marcha e direção e conduzindo-o em trajeto determinado de acordo com as 

regras de trânsito e as instruções recebidas, para efetuar o transporte de particulares, 

funcionários, autoridades e outros, obedecendo a regulamentos específicos.  

DESCRIÇÃO DETALHADA: conduzir a máquina, acionando o motor, para posicioná-la segundo as 

necessidades do trabalho; regular a altura e inclinação da pá em relação ao solo, acionando alavanca 

de comando para possibilitar sua movimentação; manobrar a máquina manipulando os comandos de 

marcha e direção para possibilitar a movimentação da terra; movimentar a lâmina da máquina ou a 

borda inferior da pá, acionando as alavancas de controle para posicionar o mecanismo segundo as 

necessidades do trabalho; manobrar a máquina, acionando os comandos, para empurrar a terra solta, 

rebaixar as partes mais altas e nivelar a superfície, arar, revirar o solo ou deslocar a terra para outro 

lugar; executar a manutenção da máquina, lubrificando-a e efetuando pequenos reparos, para mantê-la 

em boas condições de funcionamento; movimentar a pá-escavadeira acionando seus pedais e alavancas 

de comando de corte, elevação e abertura, para escavar, carregar, levantar e descarregar o material; 

operar máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba para 

escavar e mover terras, pedras, areia, cascalho e materiais análogos; operar máquinas de abrir canais 

de drenagem, abastecimento de água e outros; operar máquinas para aprofundar ou alargar leitos de 

rios, riachos e córregos ou canal; operar máquinas providas de lâminas para nivelar solos; operar 

máquinas para estender camadas de terra, areia, asfalto ou brita; operar máquina niveladora munida de 

lâmina ou escarificador, movimentando os comandos de marchas, direção e operações vistoriar a 

máquina, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água, óleo do carter e testando freios 

e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; zelar pela manutenção da 

máquina, comunicando falhas e solicitando reparos para assegurar seu perfeito estado; recolher a 

máquina após a jornada de trabalho, conduzindo-a à garagem, para permitir a manutenção e 

abastecimento da mesma; verificar as ordens de serviço, verificando as tarefas a serem executadas, os 

horários e o número de atendimentos; vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de 

combustível, água e óleo do cárter e testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições 

de funcionamento; examinar as ordens de serviço, verificando o itinerário a ser seguido, os horários, o 

número de viagens e outras instruções, para programar sua tarefa; ligar o motor do ônibus, girando a 

chave de ignição, para aquecê-lo e possibilitar a movimentação do veículo; dirigir o ônibus, 

manipulando seus comandos de marcha e direção e observando o fluxo do trânsito e a sinalização, para 

transportar os passageiros; zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na 

prevenção ou solução de qualquer anomalia, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes, 

cargas e outros veículos; providenciar os serviços de manutenção do veículo, comunicando falhas e 

solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado; recolher o veículo após a jornada de trabalho, 

conduzindo-o à garagem da instituição, para permitir sua manutenção e abastecimento; efetuar reparos 

de emergência no veículo; examinar as ordens de serviço, verificando a localização dos depósitos e 

estabelecimentos onde se processarão carga e descarga, para dar cumprimento à programação 

estabelecida; zelar pela documentação da carga e do veículo, verificando sua legalidade e 

correspondência aos volumes, para apresentá-la às autoridades competentes, quando solicitada, nos 

postos de fiscalização e pontos de carga e descarga; controlar a carga e descarga do material 

transportável, comparando-o aos documentos de recebimento ou de entrega e orientando sua 

arrumação no veículo, para evitar acidentes; zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas 

e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado; operar o mecanismo basculador, acionando 

sua alavanca de comando, para levantar ou abaixar a caçamba e possibilitar a carga ou descarga do 

material; manobrar e operar basculantes de grande porte, com ou sem cabine protetora, geralmente 

utilizados no transporte de grandes quantidades de material (pedras, areia, terra e britas); executar 

outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores 

hierárquicos. 
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OPERÁRIO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atuar na manutenção e conservação e recuperação do patrimônio público. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Executar a limpeza e a retirada de entulhos, lixo e outros resíduos de 

valas, valetas, bocas de lobo, canalizações de águas pluviais e esgotos. Executar a capina e a remoção 

de vegetação inadequada das vias públicas, ou que possam prejudicar o trânsito de pessoas e veículos. 

Executar a roçagem da vegetação das margens das rodovias que possam afetar a segurança das pessoas 

e dos veículos. Carregar, remover e descarregar materiais como terra, areia, brita, asfalto e outros 

materiais, utilizando veículos automotores, carrinhos de mão e outros meios, destinados ao 

recapeamento e a recuperação do leito das rodovias e outras vias de uso coletivo. Remover e transportar 

materiais necessários à preparação de argamassas, separando-os e juntando-os nas proporções 

determinadas pelo superior imediato, preparando as ligas, seguindo orientação superior. Varrer ruas, 

praças, avenidas, logradouros públicos, coletando o lixo e outros resíduos, acondicionando-o em 

latões, sacos plásticos, ou carregando-os em veículos apropriados para o transporte deste tipo de carga. 

Atuar na seleção dos materiais e dejetos coletados, separando-os em orgânicos e inorgânicos, com 

vistas à sua reciclagem. Executar a limpeza e a retirada de entulhos, lixo e outros resíduos de valas, 

valetas, bocas de lobo, canalizações de águas pluviais e esgotos. Preparar a sepultura, escavando a terra 

e escorando as paredes da abertura, ou retirando a lápide e limpando o interior das covas já existentes 

para permitir o sepultamento. Auxiliar na colocação do caixão, manipulando as cordas ou cabos de 

sustentação, para facilitar o posicionamento do mesmo na sepultura. Fechar a sepultura, recobrindo-a 

de terra e cal, ou fixando-lhe uma laje, para assegurar a inviolabilidade do túmulo. Auxiliar na limpeza 

e conservação de jazigos e no transporte de caixões e exumação de  cadáveres. Conduzir veículo 

automotor oficial, de modo a facilitar seu deslocamento no exercício das próprias funções e na 

execução das rotinas diárias, quando necessário e desde que devidamente munido de CNH válida. 

Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos 

superiores hierárquicos. 

 

PROFESSOR 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realiza o exercício da docência nas áreas de educação infantil, ensino 

fundamental, educação especial e de jovens e adultos. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: - Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; - Participar do 

processo de planejamento das atividades da escola; - Elaborar programas, planos de curso, atendendo 

ao avanço da tecnologia educacional às diretrizes do ensino; - Executar o trabalho docente em 

consonância com o plano curricular da escola; - Contribuir para o aprimoramento da qualidade do 

ensino; - Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; - 

Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar nos prazos estabelecidos; - 

Estabelecer formas alternativas de recuperação para os alunos que apresentarem o menor rendimento; 

- Atualizar-se em sua área de conhecimento; - Cooperar com os serviços de administração escolar, 

planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional; - Zelar pela aprendizagem do aluno; 

- Manter- se atualizado sobre a legislação de ensino; - Participar de reuniões, encontros, atividades 

cívicas, culturais e conselhos de classe; - Levantar, interpretar e formar dados relativos a realidade de 

sua(s) classe (s); - Seguir as diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior competente; - Constatar 

necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos de atendimento; - Participar da elaboração 

do regimento escolar e da proposta pedagógica da escola; - Zelar pela disciplina e pelo material 

docente; - Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou 

determinadas pelos superiores hierárquicos. 

 

PSICÓLOGO(A) 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional, os processos 

mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições. Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e 
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mentais e de adaptação social. Aplicar conhecimentos no campo da psicologia para o planejamento e 

execução de atividades nas áreas clínica, educacional e do trabalho.  

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS FUNÇÕES ATRIBUIÇÕES: Procede à formulação de hipóteses 

e à sua comprovação experimental, observando a realidade e efetivando experiências de laboratório e 

de outra natureza, para obter elementos relevantes ao estudo dos processos de crescimento, 

inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do comportamento humano e animal; 

analisa a influência dos fatores hereditários, ambientais e de outra espécie que atuam sobre o indivíduo, 

entrevistando o paciente, consultando sua ficha de atendimento, aplicando testes, elaborando psico-

diagnóstico e outros métodos de verificação, para orientar-se no diagnóstico e tratamento psicológico 

de certos distúrbios emocionais e de personalidades; promove a correção de distúrbios psíquicos, 

estudando características individuais e aplicando técnicas adequadas, para restabelecer os padrões 

normais de comportamento e relacionamento humano; elabora e aplica testes, utilizando seu 

conhecimento e prática dos métodos psicológicos, para determinar o nível de inteligência, faculdades, 

aptidões, traços de personalidade e outras características pessoais, possíveis desajustamentos ao meio 

social ou de trabalho ou outros problemas de ordem psíquica e recomendar a terapia adequada; 

participar na elaboração de análises ocupacionais, observando as condições de trabalho e as funções 

típicas de cada ocupação, para identificar as aptidões, conhecimentos e traços de personalidade 

compatíveis com as exigências da ocupação e estabelecer um processo de seleção e orientação no 

campo profissional; efetua o recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de 

desempenho de pessoal e orientação profissional, promovendo entrevistas e elaborando e aplicando 

testes, provas e outras verificações, a fim de fornecer dados a serem utilizados nos serviços de emprego, 

administração de pessoal e orientação individual; atua no campo educacional, estudando a importância 

da motivação no ensino, novos métodos de ensino e treinamento, a fim de contribuir para o 

estabelecimento de currículos escolares e técnicas de ensino adequadas e determinação de 

características especiais ao professor; reúne informações a respeito dos pacientes, transcrevendo os 

dados psicopatológicos obtidos em testes e exames, para fornecer a médicos analistas e psiquiatras 

subsídios indispensáveis ao diagnóstico e tratamento das respectivas enfermidades; diagnostica a 

existência de possíveis problemas na área de psicomotricidade, disfunções cerebrais mínimas, 

disritmias dislexias e outros distúrbios psíquicos, aplicando e interpretando provas e outros reativos 

psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a forma de resolver as dificuldades momentâneas. 

Realizar avaliação e diagnóstico psicológico de entrevista, observações, testes e dinâmicas de grupo, 

com visitas à prevenção e tratamento de problemas, para melhorar a qualidade do ensino-aprendizagem 

dos educandos; Trabalhar com a equipe multidisciplinar, proporcionando um atendimento de qualidade 

e solucionar os problemas em conjunto. Bem como prevenir os mesmos; Realizar atendimento à 

crianças com problemas emocionais, psicomotores e psicopedagógicos, para a melhoria da qualidade 

de ensino ao educando; auxiliar a equipe técnica responsável por coordenar e atender os Programas de 

Atendimento de Proteção Especial implantados no município; participar das atividades da Unidade 

Escolar; Desempenhar demais funções atribuídas ao seu cargo. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atender às necessidades dos enfermos portadores de doenças de pouca 

gravidade, atuando sob a supervisão do enfermeiro. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e 

utilizando aparelhos de ausculta e pressão, para registrar anomalias. Ministrar medicamentos e 

tratamentos aos pacientes internados ou não, observando horários, posologia e outros dados, para 

atender às prescrições médicas. Fazer curativos simples, utilizando suas noções de primeiros socorros 

ou observando prescrições, para proporcionar alívio ao paciente e facilitar a cicatrização de ferimentos, 

suturas e escoriações. Auxiliar nos cuidados post-mortem, fazendo tamponamentos e preparando o 

corpo para evitar secreções e melhorar a aparência do morto. Atender crianças e adultos que dependem 

de ajuda auxiliando na alimentação e higiene dos mesmos, para proporcionar-lhes conforto e 
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recuperação mais rápidas. Preparar pacientes para consultas e exames, vestindo-os adequadamente e 

colocando-os na posição indicada para facilitar a realização de operações mencionadas. Preparar e 

esterilizar material e instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo a prescrições, para permitir 

a realização de exames, tratamentos, intervenções cirúrgicas e atendimento obstétrico. Efetuar coleta 

de material para exames de laboratório e a instrumentação em intervenções cirúrgicas, atuando sob a 

supervisão do enfermeiro, em caráter de apoio, para facilitar o desenvolvimento das tarefas de cada 

membro da equipe de saúde. Registrar as tarefas executadas, as observações feitas e as reações ou 

alterações importantes, anotando-as no prontuário do paciente para informar à equipe de saúde e 

possibilitar a tomada de providências imediatas. Fazer assepsia de agulhas e vidrarias como provetas, 

pipetas, tubos, seringas e outros recipientes, lavando-os, esterilizando-os e secando-os para garantir o 

seu uso dentro do que impõem as normas. Limpar instrumentos e aparelhos, como microscópio, 

centrífugas, autoclaves ou estufas utilizando panos, escovas ou outros expedientes para conservá-los e 

possibilitar o seu uso imediato. Auxiliar na realização de várias tarefas de laboratório, preparando 

meios de cultura, e outras similares. Conduzir veículo automotor oficial, de modo a facilitar seu 

deslocamento no exercício das próprias funções e na execução das rotinas diárias, quando necessário 

e desde que devidamente munido de CNH válida. Executar outras atividades correlatas ou 

complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos. 

 

 

 


